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Coordenação
Regional da Educação

de Goiânia

§ecretaria de
Estado da
Educação

ESTADo DE GotÁs

SEcRETARTA DE EsrADo DA EDUcAçÃo

Minuta de Edital

EDITAL DE I.ICITAçÃO N9 OO4l2022 - CONSELHO REGIONAT DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA

MODALIDADE Tomada de Preços n' 004/2022

DATA DE ABERTURA 13t05t2022

HORARIO 09h00min

OBJETO

Contrâtâção de pessoa jurídica de engenharia para construção visando a
implantação de quadra coberta e reforma geral no Centro de Ensino em periodo
Integral Professora Lousinha de Carvalho, município de Goiânia - GO,
conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma
Físico-Financeiro ue rn m este edita inde endente de transcri ao.
Menor Preço, regime de execução empreitada por preço global.

LOCAL Subsecretaria Metropolitana de Educação - Rua Rl7, 53 - Setor Oeste Sala 0.1

FONE (62) 3201-7015 - Fixo
PROCESSO NO 2022.0000.600.1386

INTERESSADO

TOMADA DE PREçOS NeO04l2O22

O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação Permanente do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria
Metropolitana, doravante denominada apenas Comissão, designada pela Portaria ne OO4|2O22, de 04.04.2022, torna
público aos interessados, que estará reunida às ül:00 do dia 13 de maio de 2022, na Coordenação Regional de
Educação de Goiânia. na Rua R17, 53, Quadra R15, Lote 01 - Setor Oeste na sala 04, no município de Goiânia, a fim de
receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de pessoa jurídica que pretendam participar da Tomada de
Preços ne 004/2022, em epígrafe, do tipo Menor preco.lgClEe_Ctg9sCçêe illpreitada pelpreço de!A.!, conforme
processo ne: 2022.0000.600.1385, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste
Edital, na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n' 123, de 14 dezembro
de 2006, com as alterações contídas na Lei Complementar na 147 /2014 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar
ne 155/2076 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida para o
primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator
ou fato imprevisível.

* .t

Sonros lodos
GOrÁS

TIPO

CRE Goiânia/ CEPI Lousinha de Can'alho

https://sei.9o.gov. brlsei/controlador php?acao=documento_imprimir-web&acao-origem=arvorê_visualizar&id-documento=21864480&inÍra-sistema=
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1. DO OBJETO

1.1 ContÍatação de pessoa jurídica de engenharia para implantação de quadra coberta e reforma geral, no centÍo

de Ensino em Tempo lntêgral PÍoÍessora Lousinha de Carvalho, no Município de Goiânia - GO' conforme Projetos'

Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital' independente

de transcrição.

L.2 o contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao cronograma Físico-Financeiro' de

forma que se inicla com a ordem de serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela coNTRATANTE'

suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo

remanescente, quando da retomada da obra.

2 - DAS CONDIçÔEs esRats

2.lsomentepoderãoparticipardapresenteTomadadePreços,pessoajurídicaespecializadasnoramo,legalmente
constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital'

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação' a qual competirá:

2.2.1Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantês, de conformidade com as exigências do edital;

2.2.3 proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "critério de Julgamento", constantes do item

08 deste instrumento;

2.2.4 Lau|;l. ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que vierem a

ser tomadas.

2.2.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisôes proferidas pela Comissão;

2-2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio de avisos

da comissão Especial de Licitação, e por Publicação no Diário oficial da União - Dou, Diário oficial do Estado - DoE e

Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso'

2.3 poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em prejuízos

para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público'

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste edital

para todos os efeitos legais:

ANEXO I

a) Projeto Básico;

b) Especificaçãodosserviços/custosestimados;

c) Memorialdescritivo/especificaçõestécnicas;

d) Planilha orçamentária;

e) Cronograma físico-financeiro;

flPlanilha com a composição de custos unitários e o detalhamento de encargos social e do BDI;

g) ARTS;

h) Projetos;

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acâo=documento_imprimir-web&acao-origem=arvoÍe-vasualizaí&id-documento=21864480&infÍa-siStema=
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ANExo ll- Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO lV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO Vl - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANExO Vlll - Declaração de Compromisso de Vinculação Futura de Profissional ANExO xl - Minuta Contratual

2.5 O Edital e toda a documêntação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no site da
SEDUC-GO, no endereço www.seduce.go.tov.br ([icitações/Íomada de preços).

2.6 lncumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e Processos (usuário
extêrno) pelo site: ç!.t 9!!5.çt9y.b!, pelos telefones (62) 3201-6507, (62) 32Of-6555 e (62) 32016555, horário de
atendimento das 8h às 12h e das 14h às 18h.

3 - DA PARTTCTPAçÃO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as pessoas jurídicas que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de atividade,
inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para execução do
serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1. L Somente poderão participar dâ presente licitaçlgpessoa jurídica-que comprovarem obter na data da licitaç!9,
capital social mínimo ou Patrimônio Líquido isual a 10% (dez por cento) do valor total estimado no certame, por
meto de bala o inteeralizado do último exercício. atualizado ê strado na Junta Comêrcia l. As sociedades recém
constituídas e rtici r do certame a o contábil de aberturaç

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante.

3.4 NÃo PoDERÃo coNcoRRER, DIRETA oU INDIRETAMENTE, NESTA tIcITAçÃo:

3.4.1 Empresa êm Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação.

3.4.1.1 As empresas em Recu ção Judicial que tiver a Certidão emitida a instância udicial com quera
ateste ue a interessad táa a econômica e financei nte a rticipar de procedimento licitatórios, nosm
termos da Lei F ral n"8.665 3edecom dea lhimento udicial do Plano u nos termos

art. 58 da Lei n'11.101 05 em caso de recuperaç!9_iudicial; ou homolog?çlgjudicial do Plano de Recuperaç!s,
no caso de recuperação extÍaiudicial, de forma a possibilitar a habilitação de maior número de pessoa iurídica , NÃO
SERÃO IMPEOIDAS DE PARTICIPAR.

3.4.2 Pessoâ Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a

Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases
desta licitação.

3.4.3 Pessoa JuÍÍdica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual
ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que sujeitará o responsável,
caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal ne 8.666/93. Este vêto
ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

https://sei.go.gov.br/seícontrolador.php?acao=documento_impíimir_web&acao_o.igem=arvore_visualizar&id_documento=2186,4480&infra-sistema=
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3.4.4 pessoa física ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja, pessoa jurÍdica

que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor do projeto seja

sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto no artigo f incisos I e ll

da Lei Federal ne 8.666/93.

3.4.5 Pessoa .'urídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou

da qual o âutor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado'

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4.7 Pessoa Jurídica que este.ia suspensa de licitar junto ao cADFOR - Cadastro de Fornecedor da SuPRlLoG -

Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD;

3.4.8 Pessoa Jurídica que esteia reunida em consórcio ou grupo de empresa'

3.4.9 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital'

3.4.10 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art.87, incisos lll e lV, da Lei Federal ne 8 566/93;

3.4.11 Pessoa Jurídica que tendo cOnstruído obras ou prestado serviços para a Administração Pública, não demonstrem

situação regular para com a seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS no cumprimento

dos encargos sociais instituÍdos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa física ou.iurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação caso ocorra' serão

as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da presente

Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos subitens 5 71

elou5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital'

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações ou

recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído'

3.g Quando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada Neste caso' toda

documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à filial (exceto as

certidôes que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo aceito

nenhum documento referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação, mencionados no

preâmbulo deste Edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste instrumento, em

invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo

"PROPOSTA,,, contendo em suas partes externas além da razão social da Pessoa Jurídica licitante, a indicação com os

seguintes dizeres:

"Conselho Escolar Regional da Subsecretaria

Metropolitãna - COMISSÃO ESPECIAL DE

LrctTAçÃo - ToMADA DE PREçOS Ne OO4l2022"

https://sei.go.9ov.br/sei/controlador.php?acao=documento-impímir-web&acao-origem=arvore-visualizaÍ&id-documento=21864480&infia-sistema=
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3.11 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues

diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidâs neste lnstrumento Convocatório, nenhum documento ou proposta será recebido

pela Comissão.

4. DAS INFORMAçÔES, ESCTARECIMENTOS E IMPUGNAçÕES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-mail

do Conselho Escolar ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação - CL, situada ENDEREçO

DA ESCOLA, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, êm até 05 (cinco) dies úteis antes da data fixada

para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que, tendo-o

aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou irregularidades que o

viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame,

se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original,

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas, nos termos do §4e do art. 21 da Lei Federal ns 8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no Edital, estarão disponíveis

no site www.seduce.go.gov.br (Licitaçôes/Tomada de Preços), não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,

alegarem desconhecimento dos mesmos.

5. DA DOCUMENTAçÃO DE HABITITAçÃO

,,CONSEtHO 
ESCOTAR REGIONAT DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA" COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne OO4{2O22

ENVETOPE N9 01 - DOCUMENTAçÃO

5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado, cadastro no

CAOFOR -Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD situada à Av. República do Líbano, ns

1.945, 1e andar, Setor Oeste - CEP: 7 4.125-L25 - Goiânia - GO - Telefone: 1621320L6575/65L6. A Licitante

regulomente codosttodo, que opresentar o CRC - CertiÍicodo de Reqistro Codostrdl, devidomente otuolizado, Íica
desobrigado de opresentar os documentos relotivos à hobilitação jurídico (item 5.7, exceto o 5.7,1), reguloridade

liscal e trabalhisto (item 5.8) e quolificoção econômico linanceiÍo (item 5.9), desde que os relaridos documentos

integrontes do Certificado estejam otuolizddos e em vigêncio, sendo ossegurodo o direito de oPresentdr d

documentdção que estiver venciào no CRC, dtuolizodo e regulorizado dentro do enveloPe ne 01 - \OCUMENTAçÃO,

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação, mencionados no

preâmbulo do edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste instrumento, em

invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo

"pROPOSTA', contendo em suas partes externas além da âzão social da emprêsã licitante, a indicação com os

seguintes dizeres: "SECRETAR|A DE ESTADO DA EDUCAçÃO - COM|SSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE

PREçOS Ne 004/2022".

https://sea.go.gov.br/sei/controlador.php?acâo=documento_imprimir-web&acao-origem=arvore-visualàa.&id-documento=2'18&480&inÍra-sistema=^
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S.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues

diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.4 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, ç98.lqElâlgE-dgla(qghlglldlgll9§, nenhum

documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão recebidos os

mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "A Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres

mencionados no subitem 5.2, deste Edital, e conterá, obrigatoriâmente, os documentos abaixo relacionados:

5.7 RELATIVAMENTE À REGUTARIDADE JURíDICA:

5.7.1Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao seu

representante poder para responder por ele e tomar as decisões que lulgar necessárias, durante o procedimento da

habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos

administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa.jurÍdica no caso de instrumento particular. A falta

do documento previsto neste item não inabilitã a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado

de qualquer interÍerência no processo licitatório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciâis, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir;

5.7.6 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação

da diretoria em exercício.

5.8 RETATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede da

Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.jeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos às

Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

OB5: As comprovações pertinentes aos itens "c" e "d" serão alcançadas por meio de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários fedeÍais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

;

httpsr/sei.go.gov.br/sercontrolador.php?acao=documento_imprimar_web&acao_oÍigem=arvoÍe_visualÉar&id_documsnto=2'18&480&intÍa_sistema=
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida Ativa

expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua

sede.

f) prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito lnscrito em

Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia'

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela

Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal ne l2.44Ol2O].L.

j) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por filial,

ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.1. Será admitida a comprovâção de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão positiva

com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda â documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.8.2.1. Para efeito de com provação da condição de Microemp resa ou de Em resa de Pe ueno P rte ou quando

houver alte tação contratual que altere os dados da empresa, tais como: endereco, categoria,, uadro ietá rio qbjeto

comercial e ca pl-!e-L s licitantes deverão resentar Certidão tm lificada, emitida pela lunta Comercial do Estado

onde for a sede da Licitante dentro dos últimos (seis) meses, consta ndo no referido docu mento a si la ME ou EPP6

5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de empresa

de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.

5.g.3.1.A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao iulgamento

das propostâs, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 81 da Lei Federal ns 8.656, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação

5.9 RELATIVAMENTE À REGUTARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.9.1 Certidão emitida pelo cARTÓRlo DlsTRtEU|DOR CíVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via internet caso

houver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação iudicial, em quaisquer dos cartórios

dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60 (sessenta) dias da dqta da entrega dos

envelopes documentação e PÍoposta.

5.9.1.1 Em se tratando de emPresa em Re€upera o Judicial deverá apresentar a Certidão emitida pela instância

judicial competente,-que ateste que a inteÍessada está a conomrca financeiram nte a artici par de

rocedime licitatórios nos termos da Lei Federal n'8.666/93 e de comprova ção dr q! S! bj.!Ír e !!9judicial do Plano

de Recuperaçãg, nos termos do art. 58 da Lei n"11'10U05, em caso de recupera ud icia I ou homolosqçõqiudicial
p

d

o

Plano de Recu raç!9, no caso de recuPeração extraiudicia l.

https://sei.go.gov.br/sei/controladoí.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-vi§ualizaÍ&id-documento=21864480&infra 
sistema=
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5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exeÍcício social, já exigíveis na forma da lei, que

comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional rêgistrado no Conselho de

Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito,

bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na IUNTA COMERCIAL, exceto

para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercício que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a

exigência deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pêssoa Jurídica proponente será comprovada com base no

balanço apresentado, e deverá, preferenclalmente, ser formulada e apresentada êm pApellürnlraCglblEpresa de

glggn!g!g assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante

da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

. ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

. tLc = (Ac) / (Pc) > 1

o ISG = AT/(PC+ELP) >1

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = Índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = âtivo circulãnte

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrlmônio líquido

5.10 REL.ATTVAMENTE À QUALtFtCAçÃO TÉCNtCA pROFTSStONAL E OpERACTONAL

5.10.1 RegistÍo ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.1.1. No caso da pessoa jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou
CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da

assinatura do contrato.

https://sei.go.gov. bí/sei/controlador. php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2í 864480&infta_sístema=
8/50

5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro peÍmanente, na data prevista para entrega da proposta,
no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto,(qua ndo a parcela de maior relevância tiver substação no mínimo
01(uml engenheiro eletricista) com experiência comprovada, ou outro devidamente reconhecido(s) pela entidade
profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA

e/ou CAU por execução de obras/serviços de características semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as
parcelas de maior relevância, conforme Anexo l- Projeto Básico.

I
I

I

I

I

I

I

l

l

I
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5.10.3 Comprovação da capacitação técnico-pÍofissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos por pessoa

jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela pessoa jurídica proponente,

devidamentê acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões

do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de características semelhantes e

de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor

significativo, conforme Anexo l- Projeto Básico.

5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.10.4.1 para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas reÍeridas

certidões, os serviços cu.ia experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo.

5.10.5 Deverá (ãol ser aprêsentado (s), obrigatoriamente, compÍovante (s) de vínculo (s) entre o (s) profissional (is)

e a pessoa jurídica licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) por meio de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes

anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de

Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.10.5.2 Contrato (s) de prestação (es)de serviço (s)de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s) no CREA

e/ou CAU, com atribuição (es) compâtível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s) respo nsabilidade (s)

será (ão) exigida(s), ou;

5.10.S.3 Sócios ou diretores estatutários da pessoa jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham

registro no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da pessoa jurídica de engenharia licitante, por estatuto

ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados no cREA e/ou CAU, nas

condições pertinentes ao subitem 5.10.1;

5.10.6 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme modelo

Anexo lldeste Edital.

5.10.7 DeclaÍação de TeÍmos dê sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste Edital.

5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo vl, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não possui em

seus quadros de empregados e em seu corpo societá rio/acio ná rio cônjuges, companheiros ou parêntes em linha reta

ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com servidores da secretaria de Estado da

Educação.

5.10.9 DECTARAçÃO DE SECURANçA E 5AÚDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo Vll, que tem condições de

atender as Normas Regulamêntadoras da Portaria ne 3.214/78 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato,

e, que tem condições de apresentar as documentações sollcitadas na lnstrução Normativa ns oo7l2oL7'

GAB/SEGPLAN, de 25108/77 , conforme item 10 3'5 do Anexo I - Projeto Básico'

5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente edital e seus Anexos'

5.12. Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da internet' desde

queconstantedoenvelopedocumentação,facultadoàComissão,aferiraveracidadedosmesmos.

5.13. os documentos rêlativos à Habilitação (Envelope ns 1) e às Propostas (Envelope ns 2l serão apresentados em

envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia por servidor da comissão Especial de Licitação'

somênte serão atendidos pedidos àe AUTENTICAç&l iE:!lL(um) dia útil' antes da data maÍcada para abertura da

https://sei.go.gov. bí/sei/controladoí. php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizaí&id-documento=2'l864480&iníra-sistema=o
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licitaçêe, de sesunda-feira à sexta-feira, das 09h às 11h e das 14h às 17h. É FAGULTADO A COMTSSÃO NTICAR

NO DIA D SESsÃO.

5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade, e

inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação, apresentar data de

expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art. 110 e seu parágrafo

único da Lei Federal nq 8.666/93. Caso exista legislação específica regulamentando prazo de documento que não tenha

expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou

inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.16. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvldas, poderá ser solicitado o

original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.17. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de

atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer das

decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos licitantes serão

abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes inabílitados, procedendo-se

re8istro em ata.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

"Conselho Escolar Regional da Subsecretaria Metropolitana" coMlssÃo EsPEclAt DE tlclTAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne OO4|2O22

ENVETOPE N9 02 - PROPOSTA

6.1. A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideraçêg_glpreços estimados orçados pClÊ-SEqlJç,

conforme Anexo l- Projeto Básico, para contratação dos serviços, objeto da presente licitação, um único invólucro,
devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2, impressa ou datilografada em papel

timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ, lnscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc, redigida em
língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes das planilhas orçamentárias, em
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam
a clareza da mesma, devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo
a última página, datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurÍdica de engenharia licitante com poderes
para tal investidura, constituída dos seBuintes elementos:

6.1.1. A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrente nacional,
admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às

especificações mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo arábico por extenso global,
devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja, mão-de-obra, materiais, equipamentos,
despesas indiretas, impostos, taxas previdenciá rias, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes,
etc., bem como a competente remuneração da pessoa jurídica de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.1.1.1. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou assinatura
do contrato, o nome completo de seu representãnte legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade,
estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CpF.

6.1.1.2. Os preços unltários e globalsão limitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial.

https://sei.9o.gov.br/sei/controlador-php?acao=documento-imprimir_web&acao_origem=aÍvore_visualizar&id_documênto=21864480&infra_sistema=
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6.1.1.3. A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secrêtaria da Educação é fornecida pela

GOINFRA e/ou SlNAPl, conforme o caso.

6.1.1.4. O BDI utilizado pela pessoa jurídica llcitante deve limitar-se ao apresentado pela Administração.

6.1.1.5. A pessoa jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.1.2. Para efeitos de elaboração da proposta e planilha or mentária o licitantê DEVERÁ utilizar o software MS

Excel, de Íorma que o valoÍ unitário e total de todos os serviços seja calculado por meio da fórmula "TRUNCAR",

conÍorme exemplo,

Exemplo:

=TRUNCAR (Quânt * (P.\|AT + P.l!t.Obra) : 2 )

Código Sen'iço L,nid. P. \lât. P. \l. Obrâ T. Strr içoQrrant.

10023ó sen'iço #l 22,3t 0.0o rio 35.4-l

r 00217 serviço #2 M.^ 65,17

scr.riço #3 UN4 98,47

0.00 390.67

I 0011l{ 5.? I 6,62

Onde:

Quant. - Quantidade

p.Mat - Preço unitário do material; P.M.obra - Preço unitário da mão de obra; 2 - Número de casas decimais

dese.iadas.

6.1.3. A cêntésima parte dO Real, denominada "centavo" será escrita sob a forma decimal, procedidâ da vír8ula que

segueaunidade,nostermosdaLei9.069,art.le,parágrafo2e,de29dejunhodel'995'

6.1.4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 12q cento e inte ) dias corridos, conforme

modelo Anexo lV, a contar da data de sua apresentação'

6.1.5. Os erros de soma e/ou multipllcação, eventualmente configurados na Proposta comercial da pessoa.iurídica de

engenharias licitantes, serão corrigidos pela comissão Especial de Licitação. Havendo divergência entre o preço

unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de valores expressos

em algarismos e por extenso, prevalecerá este último'

6.1.6. lndicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que a pessoa jurídica de

engenharia é correntista, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

LI l.+. I -.1

6.1,7. carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoa.iurídica de engenharia licitante, com

poderesdevidamentecomprovadoparatalinvestidura,contendoinformaçõesedeclaraçõesconformemodeloAnexo

lV deste edital;

6.1.g. Apresentar Planilha(s) orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos

eseusrespectivospreçosunitários,ospreçosparciaisepreçototal,BDl,eopreçototaldosserviços,nostermosdeste
edital;

https://sei.go,govbr/sei/controlador'php?acao=documento.imprimir_web&acao_origem=arvorê_viSuaIizar&id-documento=21864480&infÍa_sistema=o

N,f
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5.1.9. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar Visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial, de

modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária à

elaboração da proposta. contudo, deveró emitir DECTARAçÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital,

assinada pelo representante legal da pessoa jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da obra, e juntadâ à proposta de preços.

6.2.1 A vistoria caso ocoÍÍa, poderá ser agendada em horário comeÍcial, junto à Unidade Escolar, sendo a data de

início a partir da publicação do edital nos devidos meios dê comunicação, e, e data de enceÍramento de 02 (dois)

dias úteis anteriores, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e exclusiva

responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as condições locais,

quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução da mesma; formas e condições

de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira

responsabilidade do licitante, dispensado pré-agendamento para tanto.

6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das condições gerais

e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços, não podendo invocar

qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento

do contrato.

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) ob.ieto(s) especificado(s) nos

anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mÍnimas solicitadas.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação parcial poderá ser

possível com anuência da titulaÍ desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis para a

subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser apresentada a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista, e, o contÍato fiÍmado entÍe a adrudicatária e a empresa subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centra lizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do terreno;

b) Estrutura metálica:

c) Estrutura lajes9pré-moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de gás;

f) SPDA(Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

g) Esquadrias metálicas;

h) Transporte de entulho.

6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que executar

https://sei.go.gov.br/sei/contÍolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_orilrem=aNore_visualizar&id_documento=2'188t480&infra_sistema=
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6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme discrimina

o inciso I do § 1e do art.30 da Lei Federal ns 8.666/93

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes deste

edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos serviços requeridos

neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que incorrer (em) neste ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais

licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da empresa

de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo quando

apresentar omissões simples e lrrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento licitatório, bem como

para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo l- Projeto Básico e das Planilhas Orçamentárias.

7 - DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÃO receberá em

envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de

habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão julgados,

dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o mesmo publicado

no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e.,ornal de Grande Circulação Regional, conforme o

caso. caso a comissão julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos

documentos e.julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o rêsultado no Diário

oficial da união - Dou, Diário oficial do Estado - DoE e Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão, devidamente

lacrados, sendo rubricados pela Comissão Especial e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que se.ia

julgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido o

prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitãntes habilitadas e

inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.S. A Comissão manterá em seu poder os envelopes com propostas das licitantes inabilitadas, devidamente

rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal ne 8 666/93, e serão

devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão Especial'

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas atas

circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação, devendo as

mesmas ser assinadas pelos membros da comissão Especial e pelas Licitantes presentes.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. o,iulgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da Lei Federal n9

8.666/93, observando os seguintes fatores:
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8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução emPreitada poÍ preço global'

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde que atenda a todas as exigências

estabelecidas neste instrumento;

g.1.3. Caso se.ia necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente

ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

g.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contrataçãô para as microempresas e empresas de pequeno

porte.

g.1.4.1. Entende-se por empate aguelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas

de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior,

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1..4.1, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique

aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado será

ad.iudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5.0 disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., será

observado o que dispõe o art. 3e, § 2e da Lei Federal ne 8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão de Licitação

realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2e do art- 45 da citada

Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2-1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão Especial realizará

o sorteio sem a sua presença.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do
proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3e, do art. 43

da Lei Federal nP 8.666/93;

8.5. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatÍvel com o(s) objeto(s) especificados nos

Anexos requerido nêste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7.5e a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Comissão Especial de Licitação
poderá, nos termos do § 2e, do Art. 64 da Lei Federal ne 8.666/93 e alterações posteriores, convocar as licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira
classificada, inclusive quanto ao preço.
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8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento do
resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados,
caso contrário será o mesmo publicado no Diário Oficial do Estado e/ou Diário Oficial da União, conforme o caso.

Sequencial:049 DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Descrição Códico Denominação

U nidade Orçamentária 24.01-

Função L2 EDUCAçÃO

Subfunção 36r ENSINO FU NDAMENTAL

1008 EDUCAçÃO QUE QUEREMOS

Ação 2013
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE UNIDADES

ESCOLARES...

Grupo de Despesa

Fo nte 100 RECEITAS ORDINARIAS

Modalidade Aplicação 90 APLICAÇÔES DIRETAS

+ VALOR TOTAT ESTIMADO: RS 2.410.232,30(dois milhões quatrocentos e dez mil, duzentos e trinta e dois reais e

trinta centavos).

9.1.1. Durante a vigência do Contrato, para fins de adequação da execução orçamentário e financeira, a Secretaría de

Estado da Educação poderá proceder a modificação da Fonte de Recursos descrita no item 9.1

9.1.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos

respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercício a

respectiva Nota de Empenho estimativã e, havendo necessidade, emitlr Nota de Empenho Complementar.

10 - DA HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

10.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será

submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para adjudicação do seu objeto à(s) licitante(s)

vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para asslnatura do contrato.

11 - DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAçÃO

11.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serviço sendo que está deverá ser efetuada

somente após a outorga do contrato e publicação do extrato na imprensa oficial.

11.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condiçôes preestabelecidos sem

manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação pertinente.

11.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela Secretaria de

Estado de Educação.

11.3.1. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRA permanentemente disponível para

lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da
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9 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

GABTNETE DO SECRETÁR|O DE ESTADO DA EDUCAçÃO

Programa

04 INVESTIMENTOS

Valor estimado RS 2-410.232,30(dois milhões quatrocentos e dez mil, duzentos e trintê e dois reais e trinta centavos).
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licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4e § 4e; artigo 5s parágrafo único; artigo 8e inciso 1e' 2e e 3e da Resolução

ne !.o24, de 21 de agosto de 2009, coNFEA.

11.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos

do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela F;scalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar

ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT'

11.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada deverá

recorrer ao Diário de obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos

decorrentes de acidentes, ou condições especiais'

11.3.3.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua

concordância ou discordância técnica com o fato relatado'

11.4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

11.4.1. PELA CONTRATADA:

11.4.1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

11.4.1.2. As falhas nos serviços de têrceiros, não sujeitas à sua ingerência;

11.4.1.3. As consultas à fiscalização;

11.4.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronoBrama aprovado;

11.4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

11.4.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização;

11.4.1.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

11.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro'

11.4.2. PELA F|SCAUZAçÃO:

11.4.2.1. Atestado da veracidade dos re8istros previstos nos sub-itens anteriores;

!L.4.2.2. luízoÍormado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma;

11.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

11.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para a

autoridade superior;

11.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

contratada;

11.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

11.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

11.4.2.8. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua

perfeita execução, da seguinte forma:

11.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.
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LL.4.2.70. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal
ns 8.656/93.

11.4.3. o recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
serviços executados.

12 - DA EXECUçÃO OOS SERV|çOS

12.1. Caberá à Superintendência de lnfraestrutura ou o Presidente do Conselho Escolar a emissão da Ordem de
Serviços, bem como a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à

contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres
e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

1.2.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,

obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria de Estado da

Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante
a execução dos serviços.

12.4. Poderá a Secretaria de Estado da Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura, ao seu critério, exigir

a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha sido executada com

imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações da

fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal ns 8.666/93.

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução emprêitadã por preço global, não há possibilidade de

formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente
justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto

ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3e do art.

65 da Lei Federal ne 8.666/93, e nos limites fixad65 66 §2e do referido artigo.

12.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do proieto da obra deverá

ser justificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo titular da

Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

L2.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir.

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as referências de

custos e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença

percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio

econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto oferecido pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

12.11. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente vencedora

serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e sêus anexos,

legislação vigente e na proposta vencedora.
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12.1,2. Devêrá, também, a CoNTRATADA, manter Equipe de Higiene e segurança do Trabalho no canteiro de obra' de

acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de lnfraestrutura da

SEDUC.

12.13. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e

previdenciários, referente aos trabalhadores que executaram a olrra, bem como as fiscais e parafiscais.

12.13.1O,,Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built. Baseando-se no

manual ,,Obras públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas",

do Tribunal de Contas da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC (por meio da Gerência de

Fiscalização e Acompanhamento de obras) receberá do CoNTRATADO a documentação que retrate fielmente o que

foi construído. Essa documentação é conhecida como as built - que significa "coíno construído" - e deve incluir todas

as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa

execução. Ou seja, o contratado deverá entregar o as built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de

manutenção ou reformas. Os arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: dwg, .docx, .xls, entre

outras) e não editáveis (extensôes: .pdf, .jpg, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de

responsa bilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A pessoa jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado,

bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor

Com petente desta Pasta.

12.16. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

12.16.1 A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços. A garantia

deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má execução dos mesmos;

12.16.2 Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da pessoa jurídica

CONTRATADA ou por pessoa jurídica autorizada da CONTRATADA.

12.16.3 Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a contratante.

12.16.4 Todos os serviços devem estar em conformidade com a poiítica de garantia do mesmo, não sendo permitida

a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não realização da assistência

técnica pelo próprio executor quando solicitada;

13 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.L. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas determinados

pelo art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e alterações posteriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura

da ata, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

13-3. lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias

úteis.

13.4. O recurso será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar por intermédio da Comissão Especial de Licitação da

Unidade Escolar COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNlA, a qual poderá reconsiderar sua decisão em

até 05 (clnco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis

impugnações, de que trata o item ãnterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.
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13.5. Subindo o recurso, ao Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados do recebimento do recurso, proveniente da coMlssÃo ESPECIAL DE LlclTAçÃo DA UNIDADE ESCOLAR

COORDENAçÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO DE GOIÂNIA.

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da Comissão Especial de Licitação,

indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formulação do pedido, com exposição dos

fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de identificação, endereço

completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante, documento que comprove aptidão do

signatário para representação da pessoa jurídica licitante e documento de identificação pessoal válido daquele que

assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecido.

13.7. Os recuÍsos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

14.1. O pagamento será via Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, para efeito dos

serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de lnfraestrutura, desta Pãsta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAÇÃO. A

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de

retenção de 1l%o do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5%

para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art.7e, §6s, da Lei 12.546/2011.

14.2.1.A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto

Básico.

L4.2.2. O pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas

deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

14.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município

no qual a empresa se localiza, e do local em ue os servlços serão prestados.

14.2.6. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

L4.2.7. Cópia da GpS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida, sendo que

o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

14.3. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência social.

14.4. Os pagamentos serão efetuados até o 3Oe (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura, devidamente

atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitêns 14.2.1 a 74.2.7 , deste edital'

caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será

reiniciado a partir de sua reapresentação, obedecida a ordem cronológica de que trata o inciso lV do art' 2e do Decreto

Estadual ne 9.561/2019, consistente em realização de obras'

14.5. Os pagamentos serão efetuados até o 30e (tri8ésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem de direito,

acompanhada dos documentos mencionados nos subitens !4.2.4 a 14.2.7 deste edital. caso a fatura apresentada não

esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua apresentação'

14.6. A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-financeiro da

proposta será de 1(um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que propostâ se referir.

https/sea.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acâo-origem=arvore-visualizar&id-documento=2't 
86'4'480&inÍra-sistema=
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15.1.13. Os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a 15.1.13 e item 15.1.14.5 do Edital, acarretarão as
consequências previstas no ArtiSo 80, da Lei Federal ne 8.666/9f e suas alterações, sem prejuízo das sançõês previstâs
neste contrato.

15.L.14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da Barantia, se houver; os
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o
ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com
culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

https://sej go.gov.br/sea/controlador. php?acao=documento-imDnmir_web&acao-origem=ârvore_visuarizar&id_documentg=21E64480&inÍra sistema=
20/50

14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parceias remanescentes serão rea.iustadas pelo Índice Nacional do

Custo da construção - oBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lo)Onde:

M - Valor reajustado das parcelas Íemanescentes.

V - Valor inlcial das parcelas remanescentes.

I , Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamento/estimativa de

preços a que a proposta se referir.

lo - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

15 - OA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.1. Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Secretaria de Estado de Educação,

mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade compêtente, tendo a contratada direito de receber o

valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

15.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO sem pagamento de qualquer indenização

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou
perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO sem pagamento de qualquer indenização e
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

15.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90 (noventa)
dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, específicações, projetos ou prazos.

15.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

15.1.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado de Educação a comprovar a impossibilidade de
conclusão da obra no prazo estipulado.

15.1.8. O atraso injustificado no início da obra.

15.1.9. A paralisação da obra, sem justa causa e previa comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

15.1.11. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra.

15.1.12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do
contrato.
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15.1.14.1. Quando a Secretaria de Estado de Educação suprimir os serviços além dos limites legais do valor inicial do

contrato.

fS LL4.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato,

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

15.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras,

serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guêrra,

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja

normalizada a situação.

15.1.14.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou

fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

15.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo

administrativo a que se refere o contrato

15.1.14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

contrato.

16. DAS OBRIGAçÕES

16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos, independentemente de

transcrição, a contratada obriga-se a:

16.1.1. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação'

16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais na forma da Lei 8'212 de 24.07 .91; (CND e FGTS)

16.1.2.1. Nos termos do art. 6, l, da lei Estadual 19.754/17, para fins de assinatura de contrato será efetuada a consulta

ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo'

16.1.3. A contratada deverá manter pÍeposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela secretaria de Estado

da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato'

16.1.4. Regularizar perante o conselho Regional de En8enharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros órgãos'

o contrato decorrentê da presente licitação, conforme determina a Lei ne 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e

Resolução ne 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA'

16.1.5. Manter "Equipe de Higiene e segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação dâ

Secretaria de Estado da Educação

16.1.6. Manter disponibilidãde de efetivo dentro dos padrões dese.iados, para reposição imediata dos profissionais,

noscasosdefaltas,imped|mentos,bemcomo,impedirqueempregadoquecometerfaltadisciplinaroucuja
substituição tenha sido solicitada pela coNTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis desta'

https://sei go gov bÍ/sei/controlador. php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&infra-sistema=o
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17 - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro

do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o

às penalidades legalmente estabelecidas.

17.Z.O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive

referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei

Federal ne. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa,

ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da qual não se pode alegar

desconhecimento) e mencionadas no contrato:

17.2.1, Advertência;

17.2.2. Multa;

17.2.3, Suspensão temporária de paÍticipar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior a

2 (dois) anos;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a autoridade

competente que aplicou a sanção.

17.3. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prêjuízo das demais sanções re8ulamentares
previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

Í - 7lo/o ldez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o
reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - o,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

III - 0,7% lsele décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre
aparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

17.3.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste Edital.

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, â contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

17.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de
créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os
princípios da ampla defesa e do contraditório.

17.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado.

17.7 Pela inexecução total ou parcial do ob.,eto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal ne
8.666/93.

17.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFoR, e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

httpsr/sei-go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprirnir-web&acao_origêm=aÍvore-vasuallzar&id_documento=21g64480&infÍa sastema=
221s0
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17.9 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art.87 da Lei Federal ne 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no

prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17.10 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ns 8.666/93 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (dias) dias

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

17.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla

defesa.

18 - DA CONCTUAçÃO E MEDnçÃO

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro

de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne 1i14, de 24 de julho de 2018.

19. DA CúUSUTA COMPROMlsSÓRIA

19.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao aiuste decorrente desta licitaçêq, acaso nao puderem ser

9q cionados de form amr ável serao, no tocante direitos oniais disn.lntvet submetidos arbit matrim

na forma a Lei ns 9.307 23 dê setembro de 1996 e Lei Com lementar Estadual ne 144, de24dei ulho de

2018, elegendo-se desdê ia ra me a CÂMARA DE CONCILI MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DAu

ADMINISTR O ESTA t (ccMA), o to ndo a ta os para indicar os árbitros e renunciando

exp ssamente à ãoet do Poder tctano iulsamento desses conflitos, consoante Anexo I daurisd
Minuta Contratual.

20 - DAS DISPOSIçÕES FINAIS

20.1. Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente sujeita

às condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do contrato.

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais deste

instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas ora

estabelecidas.

20.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93), sem que caiba aos proponentes

qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente, e formalizado por meio de termo aditivo

ao contrato original.

20.4. Em observação à Resolução cooEFAI-2241gg, obedecidas as exigências legais, recomendamos que as

contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo slNE/GO'

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal ne 8'666193' de 21 de junho de

1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela comissão Especial de

Licitação da Unidade Escolar

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada na Rua R17' 53 ST OESTE' nesta capital'

no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h em dias úteis - Fone: (0XX62) 3201-7015'

20.7 É facultada à comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência a

esclarecerouacomplementarainstruçãodoprocesso,vedada,ainclusãoposteriordedocumentoouinformaçãoque
deveria constar originalmente da Proposta;

https://Sei,go.gov,br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir.web&acao_origem=arvore-visualizar&id-documento=2,|864480&inÍÍa-§istema=o
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20.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado no

quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar/GO, localizado na Rua R17, 53, ST.

OESTE, nesta Capital, bem como, publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, Jornal de Grande Circulação, e, Diário

Oficial da União - DOU, conforme o caso, estando a Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar à disposição

dos interessados no horário de 8h às 12h e das 14h às 18h, pelo fone: (052) 3201-7015, nos dias úteis.

20.9 A não solicitação de informações complemefttares, por parte das proponentes interessadas, implica na tácita

admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

20.10 O foro para dirimir quaisquer questôes oriundas da execução do presente contrato é o da Comarca de Goiânia,

Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

Nilton C r Guimarães

Membro:

Alexandre Batista do Carmo

Cezar Almeida de .resus

ANEXOI-PROJETOBÁSICO

https://sei go.gov.br/seycontrolador. php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&id_documento=2.18644g0&anfra 
sistema=
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coMtssÃo ESPECTAL DE LTC|TAçÃO DO CONSELHO ESCOLAR REGTONAt DA SUESECRETARTA METROPOLTTANA, em

GolÂNlA, aos dias 20 do mês de abril de 2022.
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ESTADO DE C'OIÁS
SECR-EIARI-{ DE EsTÂDO DA EDUCAçÀO

CERÉNCIA DE PROJITOS E INFR,AISTRUTIIRÁ

PROJETO BÁSICO

LEI N" I7.92t. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2OI2

I. rNTRODUçÃO

1.1. Finalidede

O presente projeto Bási€o tem por finâlidâde estabelecêr os REqUEITOS MÍNIMOS ê fixâr condiç6es a serem observadas pârâ a contratâção

de empresa especializada pare executar obras de construção civil, pare atender à Secretaria de Estado da Educâção de Goiás (5EoUC'GO), descrev€ndo e

disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelêcerão o relacionamento técnico entre a CONTRATAoÁ ê a CONTRÂTANTE

1.2, ObJeto

CoÍrtrátãção de êmprê9a especiálirada em prêstâí Serviços dê Construção Civil, confoímê Projetos, Planilhâ orçamentáíia, Memorial Dêscritivo

e Cronogrema Físico e Financeiío.

ASSUNTO: IMPI.ANTAçÂO QUADRA COBERTA E REFORMA GERAL

UNidAdE: CEI{TRO DE EIISINO EM PERÍODO INTEGRAL PRO;ESSORA LOUSIÍ{HA OE CARVÂLHO

Endereço: RUA TOAqUIM ÍEOFILO CORREA VIÀNA S/N S/ SETOR CRIMEIA OEíE

Município: GOIÂN|À- Go

CooÍdenaçâo Rêgronal de Ed,rcâção - CRE:GOlÂNlA

1,3.Ju5tificâüva

a presêntê contrâtâção justiÍica-se devido à necêssidâde dê hâver nâ escola â implantação e exêcução dê uma novâ quãdrâ sendo agorâ

coberte, elém de serviços de reíorma pàra trazer maior conforto e prâticidade.

As escoles são essencieis para o crescimento fisico do individuo, sem falar na questão psicológica e sociâ1, já quê â mêsmâ trebalha também

conceitos como lealdàde, a ética, à não discriminação e a compêtitividade respeitosâ.

1-4. A Obra

AquadÍacobertaa5erexecutadãéPadrãoSEDUcepossuiumaáreade337,20m2.Teráumaáreatotalde1,680,81m2

TIPO OE OBRA TIPO OE REGIME DE €XECUçÃO ÂOOTTDA

CONSÍRUçÁO EMPREITADA POR PREçO GLOBAI,

2. DAS DEFTNTçÕES DOS MÉTODOS

2.1. Definiçôes e siglas

2.1.1. ABNT: Associeção Bresileira de Normes Técnices;

CONTRATADA: é a Dessoa iurídka signetáriã do contràto com e SEDUC-GO;

2.1.2. coNTRÀTANTE: é a secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por SEDUC_GO;

2.1.3. LICITANTE: Pessoa fisicâ oujurídica hâbilitadâ para parhcipar do processo licitatório ê oíertar lôncesj

2.1.4. NBR: Norme Erasiieira Regulamentâdora.

2.1.5. NR: Norma Re8ulamentadoÍa-

2.1.6. SEDTJC'GO: Secretâria de Estado dã Educação de Goiás'

2.1.7. cNPl: Cedastro Nâcionâlde Pe§§oe lurídicâ.

2-1.8. CREA: Consêlho Regiônâldê Engenhâria ê Agronomiâ'

2.1.9. cÀU: Conselho de ÀíquiletuÍa e Urbànismo.

2.1.10. ART: Anotaçâo de Responsabilidade Técnice'

2.1.11. RRT: Registro de Responsebilidade Técnica.

https://sei.go.gov.brlsei/controladorphp?acao=documênto-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=32090367&infÉ-sist
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2.1.12. TCÊ: Tribunalde Contâs do Estado

TCU:Trib!nalde Contas da União.

2.1. Normas

Normativos a serem adotados:

2.2.1. NBRT4AO/2@7 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Espe(ificações;

2.2.2. NBR 6118:2007 - Projeto de estrutures de concíeto - Procedimento;

2.2.3. NBR 11.682-2009 - Estabilidades dê êncostas (muro de arrimoli

2.2.4. NBR 567U1990- Participação dos lntervenientes em 5erviços de obras de Engenhãria e Arquitetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 - Controle Íecnológico da Execução de Aterros em obras d€ Edificâçõesl

2.2.6. NBR 6489/1984 - Pro\râ de car8a Direta sobre terreno de Fundaçãoj

2.2.7. NBR 7678/1983 segurança em Ooras,

2-2.8. NBR 12.6í/1992- Contro le Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto;

2.2.9. NBR 12.655/1996 - Concreto - Preparo, Controle e Recebimentoi

2.2.10. NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - lnstalaçôes elétricas de bâixâ tênsão;

2.2.11. NBR 6151 - Proteção contra choques elétricos;

2.2.12. NBR 5419 - Proteção dê estrutura contrà descãrgâs âtmosíéricas;

2.2.13. NBR 5626/1998 - lnstálações de Água tria;

2.2.14. NBR 108,14/1989 - lnstalaçôes Prediais de águãs Pluviais;

2.2.15. NBR 8160/1999 -lnstalàções Prediâis de Esgoto Sanitário;

2.2.15. NR-10 c/c o art. 2e, ll, 'c", da Lei na 19.145 de29/LZ|2O75;

2.2.17.48NT NBR 9O50/2O15 Acessibilidade às Edificaçôes.

Obs.i Esta lista de normâs não exaure a necessidâde de observeçôes de normas estadueis, municipais, trabalhistas, dê segurânça e outras
ênvolvidas na rêalizaçáo do escopo deste Proleto Bárico.

3. OA QUALTFTCAçÀO TÉCNtCA

3.1. A Inpresa licitante dev€rá têr CNpJ (Cadastro Nacional de pessoa lurídicâ);

3.2. A Empresâ licitante dev€íá ser habilitâdâ perênte a secretâria de Estâdo da tdlcação dê Goiás {SEDUC-GO).

3.3. A Emprêsa licatante deverá apresentar certidão de registro no CREA e/o! CAU, bem como cêrtidões de regularidades de pessoâ fisica e
JUríd,cô oo profrssional responsável pe,a empíesâ e seus servtços.

3-4- No caso de â êmpresa licitânte ou o responsável técn ico não serem registrádos ou inscritos no CREA e/ou c-Au do Estedo de Goiás, deverão
ser providenciâdos os respectivos vistos deste órgâo regionâl DoÍ ôcâsião dâ âssinãturâ dô contaeto.

3.5. Â Empresâ licitânte dêveÍá comprovar que possui o íegistro em seu qLradro técnico, nâ data dâ êntíega dos documentos de hebilitâção" de
profissionâis com experjência compÍovada ou dêvidamente retonhecide, pêla entidâde profssionel competentê relacionada às caraaerístr'cas dos serviços
limitãdos à parcela dê maior releváncia solicitada junto ao Edital (Engenheiro Civit ou Ârquiteto)_

3.6 4 Empr€sa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico {CAT) devidamente reconhecido pela entidade profissionai
competente, em nome do PÍgÍi:iiQoal responsável técnico pela empíesá proponente, rela(ionadá às [aíacterísticas dos serviços limitedos à parcela de maior
relevância solicitada junto ao Êdital-

3.7 4s compro\rdções de vín€ulos entrê os píofissionais e â empresa licitânte poderão sêr comprovâdas atravÉs de:

a) Relação empregatícia por caÍtearâ de trabalho e previdência social cTPs: identificação de seu portador, página relativa ao seu contrato de
trabalho ou livro de registro de empregado auten6cado pela Delegacia Regional do Trabâlho, ou;

b) contÍato de prestâÉo de serviço de profissional autônomq que estêja devidamênte regiÍrado junto ao CREA e/ou cÂu, com atribuições
compativeis com e caracterÍstica dos serviços a serem licitados, ou;

c) sóciÔs ou Diíetores e§atutários da empaesa licitânte, poa mêio de €stâtlto ou contrato sociâ|, que tenham o registro junto ào CREA ê/ou
CAU,

4. OÂS ESPECIF|CAçÔES DOS SERVIçOS

a Emprêsa a ser contratada, deverá têr qualificâção e entendimêntô para executar seruiÇos de conííuçào civil confoÍme dêscrição desteobieto, alrnhândo os sêguintes serviços:

4.1, PROIETO COMBÂTE INCEIIDIOI

- Ver projeto específico.

https://sei go.gov.brlsei/controladorphp?acao=documento-impómir-web&acao_origem=arvore_visualizaí&id_documento=32090367&infra 
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- Execução de piso de.oncrêto dêsempênado Scm;

- Execução de meio-fio;

- Exec!ção de rebaixamento de Émpaj

- Rêsco de concíeto para passaro piso tátil ládÍilho; '

- Execução de pisotátil lãdrilho onde for concreto ê piso emboírêchádo aondê for granitina;

Êxecução de guarda-corpo corÍimâo padrão SEOUC, nos locais indicados no projeto;

- Plentio de grama esmeraldôj

- Exêcutar dispositivos de elerme de êmêrgênciê nos sânitários e vêstiários acessívêis a 40cm do piso nos boxes do chuveko e próximo às
bâcias {ver detalhe das vistes). 5410. (item 5.6.1.3 da ASNT 9050/2020). oBs.: Todo alarme ou aomponente que utiliza recursos elétricos deve estar de acordo
com â ABNÍ NBR lEc 60529. Em ãmbientes com iôstalações dê á8ua, como sanltários ê cozinhas, o Erau de proteÉo dêve ser lp 66. para os demais ambientes o
8rêu de proteção mínimo é lP 54. tu instalaçôes elétrice, devem atendêr o disposto na ABNÍ NBR 5410. (item 5.6.1.3 da ABNÍ 9050/2020);

- lnstâlar plâcâ dê sinalização dos âmbiêntês;

- lnstalàr plâca de sinalizâção em braille dos ambientes.

4.3. TNSTALAçõI5 EtETRtCAS

- Ver proieto específico.

4.4. P|SO - C|RCUT.AçÕES - SALÁS:

Demolição de piso de concreto dâs circulaçôes indicadàs no poeto;
- Execuçâo de regularização e compactação do terreno;

- Exeaução de lastro de concretoj

- Execução de piso grânitinâ com contrapiso e rodâpé;

'Raspagem e aplicação de resina.

..5. qUADRA COBERÍA EM ARCO MOD-01 PADúOSEDUC:

- Demolição de piso de concreto desempenâdo 10cm;

- Demolição de mureta H=0.80CM;

- Demolição de muro H=3.00M;

- Demolição de conjunto de trave de basquetê dê concretoj

Demolição de trave de gol;

- Regulâritação e compactação do terreno;

- Exe(ução de aterro para a quadra ficar no mesmo níveldo bloco 03;

- Execução de muro de aírimo padrâo SEDUC, em voltâ de todo pêrímêtro dê quadrã coberta;

- Execução de chapisco, reboco e pint!rà da mureta;

- Execução de râmpe de concrêto;

ExecuÉo dê alvênaria na rampa;

- Execução de chapisco, reboco e pinturd da rampa;

- Execução de piso de concreto dêsempenado 5cm, como indicedo no paojêto;

- Plantio de grema esmeralda nos locais indicados;

- Execução de 07 bâncos de aoncreto polido padéo sEDUc;

- lnstalação de 01 portão PT4 (1.50X2.00), no local indicado no projeto;

- Pintura do portão.

4.6. COBERÍURA:

- Substituição das telhas canaletas quebredas dos blocos indiaados no projeto

4.7,PINTURA:

Remoção de pinturaj

- RemoÉo de pint!la da laJei

'Rêmoção dê pintuÍâ dâs esquadrias êxistêntês;

Exeautar emassamentos;

- Executar a pinture interna com tjnte esmalte;

- Exêcutar a pintura dos pilares das passârelas com tlnta âcrílice;

- Erecutaí â pintura dâ laie;

- Erecutar a pintura das esquadrias anü8as;

- Executarâ pinturâ das paredes extêrnâs;

4.8.8ANHEtROS:

* Alunos Íeminino ê masculino:

httpsJ/sei.go.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar& d-documento=32090367&infra sist 3/10
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- Substituição de 10 \,rasos sanitário;

- substituição de 10válvulas de descarS3;

- Substituição do revestimento cerârnico H=1.90M;

- Subsütuição do Plso ceÉmico;

Substituiçâo de 08 poÍtas PF-10 (0.6011.80) e 02 portas PF-10 (100x1'80);

Pintura da porta.

' PCD:

- SubsfttuiÉo dê 01\.aso saíitá.io;

- Subsütuiçâo de 01 válvula de descarga;

- Substituição do revestimento cerâmlco H=1.75M;

'Substituição do ptso ceaâmico;

- subsütuiÇão de 01 porta PF-1 (0.90x2.10) sentido abrindo para fora;

- lnstâlação de 01 lavatório sem colunâ edaptado;

. tnstalação de ol torneiíâ e suas demâis liEações:

Pintura da porta;

- ln«alação de hârras de aPoio.

* FunciônáÍlos:

- Oemolição de02lavatórios com coluna;

- Substituição de 02 torneaÉs e suas demâis lagações;

- Substituiçâo de03 vâsos sâôitários;

'Substituição de 03 válvulãs dê descar8a;

- SubstituiÉo do revestimênto cerâmico H=1.90M;

- SubstituiÉo do piso ceÍâmicoj

- substituição de 03 portas PF-10 (0-60x1.80) sentdo abrlndo para Íorã;

- Pintura da porta;

- Exêcução de bâncada de 8rânitoj

- Erecução de 02 cubâs.

* vêstlários Íeminino ê masculino:

- substltuição de 12 chuveiros;

- Substituição do revestimento cerâmico H=1.90M;

'Subsütuição do piso cerâmico;

- Subshturcào de 12 poítàs PF-10 (0.60x1.80);

- Pintura dâ porta.

* Administrativos:

'SubstituiÇão de 02 vasos senitários;

- Substit!ição de 02 úlvulas de descarga;

Substituição do revestimento cerâmico H.1.90M;

- Substituição do piso cerâmico.

4.9. FORRO PVC:

- Substituição de forro PVC com estrutura, nos locãis indicedos no projeto

4.10. quÂDRos:

- Demolição de 2l quadros brancos médio;

- lnstâlação de 21quâdros misto pâdrão SEDUC

A.11. GREI.HAS:

- Substjtuição das grelhas das canaletas de águas pluviais

1110

05104122.17:31

4.12. AOEqUAçÕES Í{O REFEÍTORIO:

- Demolição de âlvenâíia âté altura da viga pàra ampliar reÍeitório;

- Demolição de 01 porta 10,80x2.10);

Exêcução de piso graniünâ com contrapiso e íodapé;

Rãspàgem e aplicação de resinâ.

htlps://sei.go.gov.brlsol/conholador.php?acao=documento-impíimiÍ_web&acao_origem=arvoro_úsualizar&id_documento=32090367&inÍra sist.
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4.13. AOSQUAçÔES SAt AS P/ SÀLA]S DOs PROfE§SORE5:

- Demolição de alveneria eté eltuÍa dâ vigâ parâ ampliar e sala;

Dêmolição de 02 portas (0.8ox2.10);

- Execução de piso granitinã com cont.apiso e rodâpé onde for demolií a alvenariâ;

Raspagem e aplicação de resina;

- lnstalaÉo de 01 porta PF-g {2.0ox2-10) com verSa;

Pintura dâ portâ.

4.14. ATTEQUAçÔES SA|.A5 P/ LAEORÂTORIO O€ CIEI{CIAS (v€r d.talh. 01)l

- Dêmolição de etvenâÍiá até alturà dâ viSa;

- Deínolição de02 portas (0.80x2.10);

- Execução de alvenaria pârà sustentação dâs bâncadas;

- Execução de ahapisco, rêboco e emboço;

' ExecuÉo dê íevêltimento cêrâmico até o teto;

- Exêcuçãode bancada de Sranito;

- Execuçâo dê 05 torneiías e 5uas dêmâi! ligaçóê,;

- Éxecução de 05 cubas inor;

- lnstalação de 02 poíta5 PF-l (0.80X2.10) no sentindo abíindo pãra foíe;

' Pintura da porta.

4.15. ADEqUAçÕES BIBLIOÍECI:

-Demolição de 02 portas (1.80x2.10);

- lnstalaçâo de 02 portas PF-9 (1.80x2.10);

Pintura das oortes,

4.16. ADEQUAçÔEs AUOIÍORIO:

- oemolição dê 02 portâs (0.80x2.10);

- lnstalação de 02 portâs PF-1 (0.80x2.10);

Pintuíà dâs portas.

4.17- MURO:

- Exec utâr cha pis(o e reboco em todo pedmetro do muro;

Executar pingadeira eín todo peíímetro do muro;

- EÍecutâr pintura do muro e letreiro.

4.1E. HloRoSsAÍ{rIÁRlor

- lnstalâção de Ol caixa d'ã8ua tipo tace de 20 00Ot;

- Ver projeto específico.

4.lg.Providenciarcaçamba5para.etiradadeentulho,restosdemateriaisdaobraedescanedealgummàteíialnàomai5utilizávelaolon8oda
êxecução dos seruiços contrâtâdos

5. DO VAr-OR DOS SERVIçOs

RS 2.410.232,30 - oÍ\IERADA
VAIOR PRO]ETO BÁ§ICO

OO MATERIAL OU 5EESPtCIFI
Orçâ

d engeaçao
01

TOÍÂl-uNrÍ (Rs)
IÍEN5 REIACIONAOOS EM PLÂNItHA'

39-O94,271
PREI,IMINARESSE

19.2a5,78I
ÍRAN5PORTE5

34.262,49
EM ÍERRA

32.62r,061
€5 E SONDAGENS

1
E5TRUIURA

572.636,571
ES ETÉIRICAS

18.845,94
ES hIDROSSÂNITÁRIAS

182 617,831
ESPECIAISNST

16.859,451
ALVENARIAS E O AS

1.671,09IMP€RMTABILI
1041

EsTRUTURAS METÁLICAs
I

COSERÍURAS ú5 649,641
ESOUADSIAS METÁLICAS

EI

-

@ @
I

E I

I
EI

-

https://ssi. go.9ov.br/sei/controlador'php?acao=documento-impÍimir- web&acao-oíg€m=arvore-visualizar&id-docum€nto=32090367&infra-sist
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RTVESTIMENTO DE PAREDI

5. DA ESCOUIA DA Pr.Ar{rLHÂ ORçÂMEt{tÁRn

PâTâ a ÔbÍa de REFORMA da unidâde escolar CENTRO DE ENSINO EM PERiODO INTEGRAL PRoFESSoRA LoUSINHA cARvÁtHo, Íoram
eleborâdas planilhes orçâmentárias eshmadas 6om âs tabêlâs ONERADA e DESONERADA. Foràm utilizados como rêíerência os píeços publicâdos pela GOTNFRA
e SINAPI ou aqueles constantes daa composiçóês de custos un,tár{os elaboíadas pela Secretariê de Estado da Educação. Após a êlaboração das planilhas, verificã-
se que a OI{IRÂDÂ é a mâla vãítâiosa, .oníofina aÍt- 3'dà l.l Fêdêrál 8.666/93.

7. DAS SAÍ{çoES ADMtNtSlRÂÍtVAS

O não cumprimento total ou parciál das obrigações âisumidas, ne forma e prauos estabelecidos, inclusave íefurentes à saude e seguÉnça no
trabâlho, sujeitará a àdimplida às penâlidades constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal ne. 9.666, de 21 de iunho de 1993, asse8urados os
constitucionelÍssimos do contràditório e dâ ãmpla dêfusa, ficendo esüpuladas as seguintes penehdâdes, além dâs dêlhâis previstes em normâ pública (dã qual
não se pode alegàr desconhecimento)e mencionedas no contratoi

34

7.1. A íêcusã injustificedâ do àdjudicatário em assinâí o contrato, eceitar ou retirer o rnstrumênto equiyâlente, dentío do prazo estebêleaido
pele Administração, caracteriza o descumpímento totâlda obrigâção assumida, sújeitando-o às p€n.lidades letãlmente estabelecides;

7.2. Pelo âtraso iniustificâdo nà erecuÉo do objeto da licitação, sem preiuízo das demeis saôções regulâmentares previstas, o contrâtado
estârá suieito à âplicaçâo de mulÉ de morã, obedecendo os seguintes limites máximos:

l_ 10% (dez por cento) sobrê o valor da nota dê empenho oú do contrato, em caro dê descumprimento totat da obíigação, anctusive no de
recuaa do adiudicâtário em fiÍmâr o contÉtq ou ãindâ na hipótêsê de negaÍ-sê a efetuâa o reforço da euÇq dentro de 10 (de2l diâs clntádos de data de sua
convocâÉo;

ll - 0,3% ltrês décimos por cento) âo diâ, àté o trigésimo dia de atràso, sobre o velor da parte do fornêcimênto ou serviço não Íeali2âdo ou
sobre a parte dâ etapa do cronograma fiiico de obras não clmprido;

lll - 0,7% (sête dé.imos poÍ cênto) sobre o vâlor dâ parte do fornêcimento ou seíviço não realizado ou sobíe a parte dâ etape do cronotramâ
filsico de obras nào cumprida, poí dia sublequente àotrigésimo.

7 21A multà a que se.efere esle artito não impede que a Adminaíração rescinda unrlâterêlmente o contrato e aplique as dema6 sançôespr€vistas nesta leie no edital de llcitação.

7'3 A multa deveíá ser Íecolhida no prazo máximo de 10 (dez) diâs coíridos, a conter da dâtâ do recebiÍhento da comunicâção enviada pele
Secrêtaria de Eíado de Éducação;

7'4' 05 valores das multôs de mora poderão ser descontêdos da Nota Fiscal, no momento do pagemento ou de créditos existentes nâse€retariâ de Estado de Educàção em r€laçâo à contratada, nô forma da lei, respeitados oi princÍpios da amplâ defesa e do contíaditório;
7 5' A5 mlltas e outrá§ §ânçóes eplicadas só poderâo ser relevadâs, ínotivâdamente e por conveniêncie administrâüyà, mediente êto doSecretário de E5tado de Educação devidamente jusüficado;

7'6' Pela inerecução totâl ou parcial do objeto da licitâção, a depender da g.avidade do ãto píaticado, a Adminrstrdção poderá optâr pelaaplicação da penã de Advertência, nos termor do inciso I do an. 87 dâ Lei n! A.OeS/g3;

7'7 A5 penalidades §erão obaigatoriamente registradas no cAoFoR, e no caso de suspensão dê licitar a licitante deverá ser desaredenciâda poriguôl p€riodo, sem prejuízo das multas previstãs nene Editãl e dar dêmâis cominaçõ€s legars;

7'8' As sanções previstas nos incrsos l, lll e lv do art. 87 da Lei ng 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamêôte coÍr a do inciso ll do mesmoânigo, facshada a deÍesâ prévia do inteíes$do, no respêctivo píocêsso, no prazo dê 10 (dêz) dias úteis,

' 
9' A sanção estabêlecida no incaso iv do arti8o 87 da Lei na 8.666/93 é de competên€ia exctusiva do secretário de Estado de €du(ação,fâcultâda e deÍese do lnteíessado no respe.tivo pro."rro, no pl."ã d" 1o 1aerl otairtieis aa a*rturâ de vista, podendo a reabilatâção ser requerictá após 2 (dois)ânos de suâ aplicação;

7'10. Em qualquer hipritese de eplicação de sánçóes será assegurado á licitante vêncedora o contredatório e a âmpla defesâ.

8. DA GÂRÂNÍIÂ I ASSISÍÊNCIÁ TÉCNICA

8'l' A 8ar'ntiâ dot s€Ívlços seá de 5 (€inco) ânos, com inicao âpós o íeaebimento dêfinitúo dos seíviços. A garantia dêvêre cobrir tod.s osseryiços que comprovarem deíeitos ou problemes câusados pela má etecução dos mêsmos;

"u,o.i."a" 
a" coii2ülÍoT 

os serviço5 que compôem a descrição do objêto devêm sê. coberros pela garântie dâ êmpres. coNÍRATÂoA ou poÍ Empresa

.oRRO5 1 37.290,77

RÊVÊSTIMENTO DE PI5O 1 31,8.934,14

ADMTNTSTBAÇÀo 1 114.561,75

I 241217,19

o vER505 I 245.358,69

TOTÂt: 2.4\O.2r2,30

PÂRCELÂ DI MAIOR RELTVANCIA:

sEEVtçO / DISCRTçÃO UNIDAOE QUAI\IT,
PÂRCILA DE MÀIOR
RErEvÀNcr^ ltooxl

sUEEsTAçÃo 150,00 150,00

sERvrço / DEscRrçÀo UNIDADE QUANÍ'
PARCITÂ DE MÁIOR
RflEvÀtrcra (so%)

PISO DE GRANIÍINA 1.289,83 644,97

PISO DT CONCREÍO 1,.772,25 886,13

IT

-

I
I

-

TE

https://sêl'go'9ov'br/se/controlador.php?acao:docurnento-imprimir-wob&acao-ongem=arvore-vi§ualizar&id_documento=320g0367&nÍra 
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8'3' Atender as solicitaçõês parâ conserto e corrigir defeitos ou falhãs apresentadas pêlos serviços, em prazo não superior a 30 (trintâ) diâs
consecutivos. Neste caso não acarretará ônus parà a Contrâtante.

8.4. Todos o§ serviços devem estar em conformidâde com â polítca de gârantia do mesmo, não sêndo permitida a integrâção de itêns de
te'ceiros que possam acarretar em perda parciàl da Sarantia ou não realização de a§sistência técnica pelo próprio executor quãndo solicitadaj

9. DO PRAZO DE ENTRTGA

9.1. O contÍâto vigerá pelo prazo necessário à execuÉo do objeto, vinculado ao Cronogràmâ Físico-Financeiro, de formâ que se inicje com a
ordem de serviço,serdo que 3 paralisação formal da obra, determinadâ pela coNÍRAÍaNTE, suspende o píazo de execução, bem como o prazo de vi8ência
contratual, que voltará á correr, pelo seu sãldo remânêscente, quândo dã retomâda da obra,

9.2. a rêcusa do serviço po/ parte da CONTRATANTE em função de divergênciã com à propostâ apresentada ou com os parâmetros definidos
neste instrumento, não âcarretârâ a suspensão do prâzo de entrêga do objetq ficando a CoNTRATÂDA obrigada a sua repãração no prezo estabelecido, sem
qualquer ônus para SEDUC.

11. DA FISCATIZAçÃO E OBRIGÂçÕES DO CONTRAÍO

11.1, Fisaâlirâção e Recomendeções operâcioíait

11.1.1. Consideíândo o disposto nos artigos no 51 a 54, Seção lll, Câpítulo Vlll, da Lei Êstadual n917.92812012, d fiscaliaeção e gerenciamento

do contíôto se,ão realizâdos por gestor e comisrão dê fiscais designados poí meio de portaÍia do Ordenador de Despe5as.

11,1,2, Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou d€ controle sobre os empregados designados pelâ

CONTRATÁDA para a execução dos serviços, objêto do presênte instrumento, cabêndoJhes no acompanhamênto e nâ fiscalização dô contrãto, regi5trâr âs

ocorrências relâcionâdes à sua execução, comunicândo à CONÍRATADA, atrevés do seu representante, ãs providências necesaáries a sua regu arização, âs quais

devêrão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.

11.1.3. A pàrtir do início da obrâ, os Projetos, as ART! ou RRT'S do Íesponsável pela Obra e o Diário de Obra deverão permanecer no centeiro.

O Diário de Obra é destrnado a registrêí a5 ocoíréncias, natuÊi5 ou não, relevantes pâra o andamento dos serviços, ctriâs anotaçôes deverão ser realizadas

diâriamente,

à) São ânotâçõês obrigatóriás no Diáíio de ObÍã ás condiçôês do têmpo, ã dêscrição dos equipamentos incluidos ou r€tirâdoe no canteiro, a

movimêntâçãó ôcorrida no quadro Tôdas de pessoal, o resumo dos sêrviços realizados e âs ocorrên€ia5 disaiplinãrês.

b) as anotações serão feitas pelo responsável tecnico ê/ou pe a fiscalização.

c) A cópiá do Diário de Obra fârá parte integrânte dâ Prestâção de Contas.
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10. oo RECEB|MEiTÍO DOS SERVTçOS

10'1. Concluida a obr3, a contratada cientificará a contratante por meio de notificação entrêgue ao gestor do contrato mediante conlra recibo,
parâ â êntregà e acêitação da obrâ.

10.2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso l,'a" e "6", lei Federal n.e 8.666/93, e será
procedrdo dâ segurnte formal

lO 2.1. Do Rêcebimento PÍoviório

a) Em atÉ 15 (quinze) djas consecutivos após o recebimento da notificãção mencionada neste contrato, ou o término do prãro de execução
contratual, o gestor do contrâto efetuará vistoíie da obrá, para fins de recebimento provisório,

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas ã5 condições contratuais, o gêstor do contíato recêbêrá a obra píovisoriamentê, lavrando o
"Termo de Recebimento Provisório", que será assinado pêlas paÍtes e encaminhado à ôutoÍidade contretânte.

c) Caso seja constâtâdo o não cumprimento ou o cumprimênto iraeSular de quelquêt das condições contrâtuâis, o gêstor do aontrato levrerá
relatório circunstenciedo dirigido à autoridede contratante, que adotará as medidas cabíveis.

d) caberá à aontratada, uma vez notificadâ, sanar as lrÍegularidâdes âpontadas no relatório circunstanciado, submetendo os itens impugnados
à nova verificâÉq ficando sobrestado o pagamento até e execução das correções necessáriàs.

e) o "Termo dê Recebimento Provisório" dêverá conter o documento conhecido como 15 ôuít, Bâseândo,se no fianual "Obros públicos:
Recomendaúes Básicos poto o Conttotoçõo e Fiscolizoçõo de Obrcs de Edificoções Públicos", dolÍibttnal de Contas da União, ao final da construção dã obra em
questão, á SEDUC (por meio dâ Gêíência dê Fiscalização e ÀEompanhamênto dê Obrãs) deverá recebeí do CONTRATADO à documentação que retrate fielm€ntê
o que fôi construído. Essa documentâção é conheElda como os áuir, - que signifiaa "aomo construído- - e devê incluir todas as plântês, rremoriais e
especificações, €om detalhes do que foi executàdo e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contràtado devêrá entre8ar o di buík da obrc, a
fiín dê subsidiâr Íuturas intervênções â tftulo de manutênÉo ou rêÍormas. os arquivos dev€rão ser êntrêgues êditávêis/originais (extensões: .dwg, .docí -rls,
entre outras) e não editáveis (extensôes:.pd, Jpg, entre outros) devidamente assinedos pelos responsávêis.

10.2.2. Do Re..bim.nto Oêllnltlvo

â)Após ô recêbimento provisóriq a "Comissão de Recebimento Definitivo" a ser estâbelêcidâ pelã sEDUC sêrá êncârregâda de vistoriãr a obra
pâra verificâr o cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento defininvo em âté 90 {noventâ) diâs aorddôs âpós o
recebimento provisório da obrá.

b) No caso do cumprimento totàl e adequado âos termos do contrato, a Comissão receberá â obrâ definitivamente, lâvrando o "Termo de
Recêbimento Definitivo", que será assinado pelas panes e encaminhado à autoridade contratante.

c) No câso da vistoria, constatar a ocorrência de vícios, defêitos ou incorreçôes resultantês dâ êxecuçâo do contrâto, â comissâo iâvrârá
relatóíio de verifi.ação cir.unstanciado, dirigido à autoridade contÍatante. no quãl relâtàrá o que houvêr conrtâtâdo pàrâ corrigir ou rêfazer a obra, no todo ou
em parte.

10.2.3. DasÍalhas e iríe8ulaídadês ãpontâdas

a)A SEDUC, à vi5ta do relatório. deverá adotar uína das seguintes providências, independentemente da aplicação das sânçôes cabíveisi

b) Noüficat e aontêtede parà sener as irregularldades constatades, no prezo e ser determinado na no§ficâção, ao término do qual se deve
procedêr à nova vistoria;

10.3. Correrão por contâ da contratãda todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos, tais como: impostos, transporte,
despesar trãba lh istá s, previdenciárias, seguíos, enfim todos os custos necessários à fie execução do ob.ieto dessetermo-
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11.1.4. Somente será efuUedo O paSamento de parcela contratual, se atestade pela fiscãlização. a compíovação do paSamento 5e dârá por

emissão de Nota Fiscal, que será p,""n.hida .o. dãstaque do valor de retenção de 11% do valor da mão_de'obra para a Previdência social nas plenilhas

ONERADAS, ou, retenção de 3,5% paê planilhas DESONERÂDAS, seguindo oque detêÍmináoart Te g6e' da Lei ].2'5461201L'

11.1.5. A identiticação da planilhâ de erecução da obÉ (oneradB/Desonerâda) podeé ser averiguada no Proieto Básico item 6. caso a empresa

comprove possuir benefícios de teis especi;cas pera o recolhimênto. Pâía efêito da retenÉo, o váloÍ da mão_de'obrã não será infurior a 50% do vâlor da fatura

emiüde pelâ CONTRATADA.

11.1.6. A possibilidâde de súbaontÉtaÉo paíciel do obieto licitado constitui decisão administrativâ e/ou de cunho técnico Por êssa Íâzão' pela

neturezâ e as características do obieto a ser licitàdo, sempre que for julgado conveniente, devidamente iustificado e aprovado pela CoNTRATANTE, de acoÍdo

com o parecer da fiscatização, poderá a CoNÍRATÁDA, na o(ecução do contrato, sem preiuízo das rê§ponsabilídade§ contrâtuâis e legais, subcontratar âté :lo%

(trtnta por cento) do veto. oa oura .oÀpiniiit" i p"r""1".--.pr"tas d! ob.a, resp;ndendo, entretânto, a CoNTRATADA, perentê â CoNTRATANTE' p€lâ

exêcução dos 5ervlços subcontratados. o ii;itante deverá anexar aos autos o{a) contratois) com o(s) sub€ontratado{s). o(s) subcontratado(s) deveíá(ão) manter

regularidâde fiscâle trabalhista. Os serviços passivêis de subcontretação sãÔ:

a)Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Estrutura tajes (Pré- Moldadas)j

d)Marcenaria;

e)central de 6ás:

f)SPDA (Sistema de Proteção contra OêscârEat Atmosféricâs);

8) Esquadriâs Metálicas;

h) TransPorte de Entulho.

11.1.7. A SEDUC poderá, a qualquer tempo, fiscalirar a empresa contretada, quanto ao cumPriÍrento das cláusulas e legislação vigente sobre

saúde e segurançà no trabãlho-

11.1.8. Em aonformidade com o ert.45 da Lei eíadual ns 7t.gzal21!2, bem como o art- 40, inciso xl da Lei ne 8.656/91, o critério a ser

utilizado pâra efeito de reajustamento dos conlÍatos, deverá ser a data da apresentação do orçamento a que ã píoposta 5e reierit pois.eduz os problernas

advindos de orçamentos desatualizados em vinude dos trenscursos de vários meses entre a data base de estimativa de custos e da abertura das propostes, Para

efeito de cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vlrgula, utilizando os índices do INCC'

1.1.1.9. Seguindo o expo sto no RoaaÍro de Àudltotio d. Obms Públicos do ÍCU e exposto no Acórdão a e ,977/2013 ÍCU, este Obra, obieto da

licitação, não se enquadra no regime de pÍeço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados Íavorecem a quantifiGação com pre€isào

dos serviços relêcionados no orçamento do objeto em questão. Portanto, deve-se mânter o regime de EmpÍêiteda por PREçO GLoBÂL

11.2. Ob.igaçôer do Contratante

11.2.1. Relecionar_se com e CONÍRATADA através de sêu preposto ou de seu repÍesentante legali

11.2.2. Verificar se â CONTRATADA ê)Gcutâ o objeto em conformidade com suâ propostâ ê com os paíâmetros de qualidade e desempenho

definidos neste instrumento e nos demais documentos quê o integralm;

11.2.3. Conferir e efetuar aceite ou recusa dos sêíviços entreSues pelâ CONTRATADA, caso não esdvêrem dê acordo com o combinâdo;

11.2.4- SobrestaÍ o pagamento da Nota Fiscal/Fâturâ semprê que houver obíigaÉo contrãtual pendente de liquidação por pâíte da

CONTRATADA, até a complete regulârização;

11.2.5. A CONTRATANTE dêverá eÍetuar o pâgamento mediânte êmissão da notã fiscal, por Parte da CoNTRÂTÀDÀ, conÍorme contíato e a

entregê dos serviços.

11.3, Ob.igeÉês da ContÍâtade

11.3.1. Â fiscalização erêacidâ pelÂ SÊDUC não exclua nem reduz a responsabilidede da CONTRATÂDA, inclusive pêrântê terceiros, por quôlquer

iíegularidade, e nã suá ocoÍíência, não implicâ corresponsabilidade dã CONÍRATANTE ou de seus agentes e prêpo§tos (Art. 70 da Lei 8.666/93, com suãs

àlteraçôes);

11.3.2. DuÍãnte a erecução do contíato, a COI{ÍRAÍADA devêrá âpresentar: Cópiâ âutenticada da Guia de Recolhimento do FGTs e

tnformaçôes à Previdênciâ Sociel IGFIP) vinculada à CEI, exceto quando houver dispen$ pela Previdênciâ Social, neste caso será vinculãda ao CNPJ da

CONTRATADA;

11.3.3. Para emissão da Ordem de Serviço, e COIVTRATAOA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotaçâo de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), de erecução, com seu devido
recolhimento perante os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e A8íonomia (CREA-GO) e Conselho de Aíquitetura e Urbanismo (CAU GO),

sendo que uma via seíá ânexeda à Píestação de Contas e a outra seíá encaminhada à Gerência de Fiscâlizâção e Acompanhâmento dê Obrâs de

Superintendênciâ de lnlrêestíutura da SEDUCj

b) Diário de Obras;

c)Cópia de matrícul. no Cadastro Especifico do INSS {CEl);

11.3.4. Por se trâtar de contíâtação em re8ime de execuçâo empÍeitada por preço Slobal, não há possibilidede de formalização de termo
aditivo visàndo eventuais êcréscimos de sêíviço, sâlvo nos casos excepaionais e dêvidãíÍente justificâdos, oriundos de alteraçôes qualitatjvâ§, que não
configurem falha do órgão 8êstor na elaboraçâo do prqeto ou des.onhecirnento por parte da CONÍRÂTADA do locàl onde os serviços serâo realizados, nos

termos do § 3e do art. 65 da Lei n9 8.666/93, e nos limites fixados no §2a do referido artigo.

11.3.5. A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS, AMPIIAçÓES E CONSIRUÇÕES deverá observar os Íequi5itos
contidos na lnstrução Normativa n'007/2017 GAB-sEGPLAN, os quai5 constôrão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios e, quando foí o caso, de
todos os tjpos de documentos contÍâtuais. É obrigação do(a) Fiscâl dâ Obrâ ou do(â) sêrvidor{e) Público(a) Responsável pela edificaç:o jurisdiciônedâ à StDUC ê

êxigênciâ de:

| - Cópia atuãlizada do Programa de Controle Médi.o dê Sâúdê Ocupàcionâl (PCMSO) dâ empresâ Contíatâda;

ll Cópias ãtuali?adas dos Atestados de Saúde Ocupacionàl (ASO) de todos os êmpregados dà CoNTRATÀDÀ, que irão trábâlhar nas

dependências da edificação jurisdicionada à SEDUCj

lll - Cópia atualizada do Pro8rama de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da empresâ contrâtádâ, quendo houver menos de 20
trabalhadoaes na obrâ;
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lV, Cópia atualiaede do Progrâmã de CondiÉes ê Mêio Ambiênte de Trâbalho (PCMAÍ) dô empresa contratâda, quando houver mais dê 20

trabalhadores na obra;

V - Cópia dâs Ordenr de Serviço lôdividual e EspecÍfica (el&rka, trãbâlho em alturé ê espaço confinâdo, quândo for o câso) de todos os

empreBados da contratada que irão tíabalhar nas dependências da ed ificação juíisdicionadã à SEDUC;

Vl - Cópiâs dos comproventes (ceítificâdos ou olrtros) da reali2ação dos treinamentos dê segurança em conformidade com as Normas

Re8ulamentadoras do MTÊ pâíâ o5 trabalhadores que desenvolveÍem ahvidades de alto risco, tais (omo: êletrícidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos

(NR -12), trâbâlho êm altura (NR 35) e outro.;

vll _ cópias da5 fiahas de registro da entre8a dos Equipamentos de Proteção lndividual ' Epl 
'ornecidos 

aos empÍegados que irão trabalhar dô

edificâção iurisdicionàda à sEDUc;

§ 1i Os documentos âos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, no ato da assinâtuÉ contÍiltuâi, ao(à) Fiscal da Obía ou

âo(à) Servidor(â) público(a) Responsávelpele edificaÉo iuíisdicionâda à SEDT C (contratãnte), que os encaminhaíá imediàtâmente âo:

a) SESMT púbtico (serviço de Segurança e Sãúde no Trabâlho do Sêrvidor Público), onde houver (Goiânia, Ânápolis, latai e Ouirinópoli5), paíâ

vâlidação êm 5 (cinco)dias;

b) Ou, onde não houveí SESMT, os documentos deveíão 5eÍ fornecidos ao(à) tiscal dà Obrà ou ao(à) Servidor(ô) Público(a) Responsável pela

edificâção jurisdicionâdâ à SIDUC, pârâ reguleri2âção e flscalizâÉo em âtendimento das erlEências das Normas Regulamentâdoras do MTE - Ministério do

Íràbalho e EmDíego;

c) As cópia5 dos documentos de segurança e sêúde no trâbâlho deverão permanecêr na obra à disposiÉo da fiscalização

11.3.6 Ainda consiaterândo o êstabelecido no An. Se da lnstrução Normativa O7/2017-GAB/SEGPLAN, a enpreta Contratada comprometer_se_á

com os seguintes itehs, conlorme âs exiSências le8âi5:

I, Formar 5ua Comissão tntêrna de PíevenÉo de Acidentes (CIPA) ou Designado dê CIPA conlorme determinações da NR_s da Ponaria

3.21417a)

ll - Fornecer os tquipamentos de proteção lndividual (EPl's) específicos aos riscos em pêrfeito estado de consêrvação ê funcionômênto, bem

como, treinemento de uso adeqlado, guarda e con5êrvaáo e registro/controle de entre8s dos mesmos, §endo o uso obriSatório po. parte dos empregados em

áreas/ âtividades de risco dentro do que determina a NR_6, da Portaria 3 2l4l7a óo MÍE;

lll - Retistrar a comunicêção de Acidente de Trabâlho (cAÍ) na ocorrência dê qualquêí acidênte com seus empíe8âdos nas dependências ou a

serviço da êdificação iu risdicionada à SEDUC lcontratante), bem como nos ocorrido§ nos traietos;

lv Treinar os seus empretados, êm caso de identificação de riscos, após o inicio do contráto, para os quais os trêbelhádores ainda não Íoram

treinados, antes do inicio da execução da; rêspectivas âtividade§, quanto âos riscos inerêntes à função e quânto às medidas de controle eristêntes, em

etendimento às Normes Regulamentádoras do MTE;

v _ Relponsâbilizaí'sê pelo atendimento e encaminhâmento do seu emp'ê8ado acidentado;

vt - providenciar âs atuatizaçôes, anuatmente ou sêmpre que necessárias, dos programas PPRA e PcMso paía as âtividades / serviços

contratados;

vll providencjar a elaborâÉo dôs documêntâçõês erigidas parô os trabalhos/ a6lidades dê alto Íisco, tais como: trabalho em altura (NR 35),

êlêtÍicidâdê (NR 10 Bá5ico ê S€p quàndo apli;ável) máquines ê êqúlpâmentos (NR 12) e outros, conforme es Normâs RêSulementâdoÍas do MTE'

11.3.7. E de responsãbilidade dâ empíesa contrittadâ epresentâí ao(à) fiscal da Obía ou ôo(à) Servido(ã) Públiao(a) Rêsponsávêl pela

edificâção jurisdicionada à sEDUc (contrâtantê), cópias dos documento§ mencaonâdos neste PÍoieto Básico, em conformidade com â lnstrução Normetivã n'

OO7/2017-GAB/SEGP[AN, â contâr da data do inicio das atjvidades'

11_3,8. O(a) Fiscâl da obra ou o(a) servidor(e) público{a) Responsável pelâ edifi.ação jurisdicionada à SEDUC (contratante) podeíii, a quelquer

tempo, fiscalizar a empresa contratadâ, quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobrê saúde e sê8urança no trâbalho;

11.3.9. o descumprimento, e qualquer têmpo, dãs cláusutas contÉtuais ou da legislação referente à saúde e segurançâ no trãbâlho' implícará

nâ aplicaÉo de advertência, multa e rescisáo contíaiual, em caso de reincidên(ia ou íesiltência, rêspondendo por omissão quanto à fàltà poí não 
'umprir 

com

as exigências de segu,"nça e sriae ao rnialio de acordo com a Normas R€Sulamentâdoías do MTE, com adoção das pênalidade! contretuais' espe'iâlm€nte

caso ocorra acidente de tràbalho

c)bs.: pera e5clerecimentos de eventuais dúvidas a respêito deste, a empresa deveé entràr em contato tom e Superintendêncie de

lnÍÍaestrutuG da secíetaria de Eíado da Educâção de Goiás, locâlizadâ na Av. euinta, , QuadÍa 71, n'212 - setor Leste vila Nova - cEP: 74 643-030 - Goiânia _

Goiás.

ÂlênÉo:

osarquivo§contendoospro,etos,plenilhesorçâmentáriês,crono8ramãfísico.financeiroememoíialdescritivoestãodisponíveisno
slte:.jry]d!.eC!çiÍSqgqCAsbf

Jéssiaa Alves guêno Sousa

GeÍente de Proiêtos e lnÍraestrutuÍa

Engenheire Civil- CREA n! 29288/v

Dêcreto 25105/21D.O na 7 587

Rodolfo dê olivêlrá AÍonto

Superlntendente de lnfraestrut!ra

9/'10

https://s6i.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documên!o_imprimi._web&acao_origem=arvore-visualizaÍ&id-documento=32090367&iníra-sist,



05104122.17:31 SEUGOVERNADORIA - 000026616848 - PÍoleto Básico

Dh-^uÍIclrto ossitrãdo clcúorricsmcírc poÍ Jf,SSICA ALVES tUf,NO SOtlSA, G€Fote. clu l2l0 U2022, às l l:06, coofoÍorc aí. 2', § f', lll, 'b", dâ Lci
l7 019/1010. an.l''B,l. do Decrero n" 8.808'201ó.

Documeüto âsriràdo elclrotrlcamente por RODOLFO DE OLIVEIRÁ AfOl§SO, Superinteodente. em l2/01 :022, .§ Ll:17, conform€ aL'1. l'. § 2'. lll. "b'. da
L3i l-.0-19,1{,10 ê ân. l"A. I. do Decnlo n" 8.801i/lol6.

I-seü "lI .*,*, I

[x!1rl
[ .k.àÀ<. I

P-18#LBffi .{ aua§ldsidâdc do do{um.nio pod\: i.r coolcÍaü no sllc hÍpr/í€i.go,gov.bÍ/scyconlrol.dor_.rt.rtro.php?
rc.odo.ümento_coníeíÍ&ld_otgro_.cBso_ertrrro=l inloÍmândo o códago veri licador l)l)002úól ó848 e o código CR( 9763C82 B.

cERÊNcla DE TRoJEÍos E tNFtuaEsÍRUÍuRA
AVFNIÍ,À t ÀvENlrr^ lll qi:l lt.,9C- tt ie SFÍOR LFSTF vlLA NOVA, GOI^Nl^ - Úi() - CEP 7.161!010 -

|llllmiluil
Referência: PÍocesso ne 202 200006001386 5E,0m0266r68/Ut

htlps://sel go gov brlsêi/conholador.php?acao=documento-impnmir-web&acao_orig€m=arvore_visualizar&rd_documento=32090367&rnfra 
sis 10/10

ülmlmlffiilll]il



05t01t2021 SEUGOVERNADORIA - 000017565638 ' lúinuta de Edital

ANEXO II - CARTA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO

Tomada de Preços ne 001/2022

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar REGIONAL DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)- CNPJ/MF n.e , sediada _(endereço completo)- tendo examinado o Edital, vem

apresentar a presente documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo

a) eue o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa

documentação para este edital, será, o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra dispensando

conforme aionogra.a físico-fina nce iro e demais condições prevista nesta licitação a quantidade de visitas técnicas

proporcionalmente distribuídas durante a êxecução dos serviços, caso esta empresa seja a vencedora desta licltação,

b) eue seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, ou, conÍorme

dãclaração de vistoria assinado pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades porventura existentes;

c) eue até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,

assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) eue concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente a

pÍestação de serviços, frente ao disposto na Resolução ns 071 do INSS'

cl) O valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência social nas planilhas oNERADAS'

ou, retenção de 3,5% parc planilhas DESoNERADAS, seguindo o que determina o Art. 7s, §6e, da Lei ne 12'546/2077'

c2) A identificação da planilha de execução da obra (onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto

Básico.

c3) Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimentoPara efeito da

retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CoNTRATADA'

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho

ou em serviços perigosos o, inrrlrbi"r, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos'

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo de

Suieição do Edital, conforme Anexo lll'

Adocumentaçãopropostaparaestalicitaçãoconstituiráemumcompromissodenossaparte,observadasascondições
do Edital

https/sei-go,gov,br/seÚcontrolador,php?acao=documento.imprimir_web&acao.origem=ãrvore_visualizar&id-documento=21864480&inÍra_sistema=6
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Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

ANEXO ilr - DECTARAçÃO DE SUJEIçÃO AOS TERMOS DO EDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com o Edital da Tomada de Preços ns 000/2021-

Conselho Escolar, DECLARA que

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Contratual, bem como de su.ieição às

condições fixadas pela Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações complementares

solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas são

satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Superintendência de

lnfraestrutura às quals alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o

meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos

levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)

projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento
compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado da Educação sem

ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou a

solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o cronograma
físico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0- Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da pessoa jurídica e sua

contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais;

I I - Que cumprlmos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

https://sei.go.gov bí/sei/controladoÍ. php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21864480&infra_sistema=
26146

05to1t2021

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na INABILITAçÃO da empresa

Localidade, aos dias de de
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Assinatura do Responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alsuma das informa ões deste en ara n INABILITç ssoa jurídica.

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

Prezados Senhores,

-(nome 
da pessoa jurídica)- CNPJ/MF n.e , sediada 

-(endereço 
completo)- tendo examinado o Edital,

vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente
licitação cabendo escla recer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta, cujo preço
édeRS

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,
encargos sociais, ferramentas, se8uro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos
e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária,
quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 cento e vinte l[As consecutivos, a contar da data de
sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1q qualidade, e ainda que as variações de
quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico financeiro

constante deste edital.

Localidade, aos dias de de

https://sei.go.gov.br/sei/controlador. php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21864480&infra_sistema=
2t 146

Tomada de Preços Ne 000/2021

À cotvtrssÃo ESpEctAL DE LlctrAÇÃo Do coNSELHo ESCoLAR

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.



Tomada de Preços ne: Data Abertura: Hora:

Processo ne:

Nome da Empresa: Razão Socia l:

Endereço da Empresa: CNPJ ne

Te lefo n e Fax

Nome do Responsável Legal: CPF:

RG: Órgão Exp.: End. Residencia l:

Te lefo ne: Fax: Cel:

E-mail
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Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

ANEXO V- DECTARAçÃO DE VISTORIA DO TOCAL DA OBRA

TOMADA DE PREçOS Ne 000/2021
À coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo Do coNsELr-ro ESC0LAR _

Declaro para os devidos fins, que portador(a) da Cédula de
ldentidade ne CPF ne representante legal da empresa

inscrita no CNPJ sob ns , tem pleno

conhecimento do local e das cercanías onde serão executados os serviços, referente à Tomada de Preços ne 0OO|2O21,

Processo ns 0000.0000.000.0000.

(Local e data)

Representa nte Técnico Legal

(com carimbo da pessoa jurÍdica)

Obs.: A falta de alsuma das informações deste anexo enseiará na DESCLASSIFICAçÃO da pessoa iurídica

httpsi//sei.go.gov.br/sei/contíolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=aNore_visualizar&id_documento=21864480&infra_sistema=
2A146

Loca l:

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na DESCLASSIFICAÇÃO da pessoa iurídica
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ANEXO VI - DECTARAçÃO DE PARENTESCO

Nome da pessoa jurídica pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o

ns ---------------- através de representante legal, 

-(nome),
-(qualificar)

inscrito no CPF/MF sob o ns portador da RG ne

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não Possui em seus quadros de empregados e em

seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por

afinidade, até o segundo grãu com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na

Secretaria de Estado da Educação, que atuem diretamente na realização do certame e/ou na posterior formalização

contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

ANEXO VII - DECLARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO

TOMADA DE PREçOS ne OOOIZOZI

À coMIssÃo ESPECIAL DE LICITAçÃO DO CONSELHO ESCOLAR 

-
(Nome da empresa) pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

através de rePresentante legal,

-(nome), -(qualificar)

inscr ito no CPF/MF sob o nQ 

-_----- 
portador da RG ne

DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas ReSulamentadoras da Portaria ne3.2L4178

do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condiçõe

solicitadas na lnstrução Normativa ne 007/2017-GAB/SEGPIAN, de 25108/17 '

Projeto Básico

s de apresentar as documentações

conforme item 10.3.5 do Anexo I -

https/§ei.go.gov.bÍ/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web8acao-origem=arvoÍe-visualÊar&id-docÚmento=21864480&infÍa-sistema=6

Tomada de Preços ne 000/2021

À coMlssÃo DE LrctrAçÃo Do coNSELHo ESCoLAR 

-

obs.: A falta de alguma das inÍormaç6es deste anexo enseiará na INABILITAÇÃO da pessoa jurídica.
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Locãl ê Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alpuma das informações deste anexo enseiará na INABIUTAÇÃO da pessoa jurídica,

(DEIXAR NO EDITAL SOMENTE QUANDO NA PARCELA DE RELEVÂNCIA FOR SUBESTAçÃO)

A empresa inscrita no CNPJ n' por intermédio de seu representante
legal, o (a) sr. (a) _, portador (a) da carteira de tdentidade n. e do CPF

n DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que contratará o(s) profissional(is) para ser(em) responsável(is) técnico(s) da obra objeto da Tomada de preços

ne OOO/2O27, conforme perfil descrito nos Artigos 8e e 9e da Resolução 218/1973-CONFEA, caso a empresa resulte
vencedora desta licitação, apresentará contrato de serviço do profissional no ato da assinatura do contrato com o
Conselho Escolar-

1) Engenheiro(a) Eletricista

Locale data.

(Nome - ldentidade - CPF e assinatura do representante legal)

ANEXO VIII - MINUTA CONTRATUAL

https/sei.go 9ov. br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id_documento=21864480&iníía 
sistema=

10/46

ANExo vil - pEcLARA@çaeluIuB
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Contrato n.e / que celebram o Colégio Estadual......., e a EMPRESA para os fins que especifica, sob

as condiçôes a seguir descritas:

O Colégio Estadual por intermédio do CONSELHO ESCOLAR 

- 

CNPJ N.e

pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o) Presidente 

-,

brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada em ........., inscrita no RG sob o ne

- 

DGPC-GO, e no cPF sob o ne 

-, 

doravante denominada CoNTRATANTE e a Empresa

........... pessoa jurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador da

RG n. ---------------- e CPF N. ---------------- com seus atos constitutivos registrados no(a)

JUCEG, sediada em ......................., na ................ inscrita no CNPJ/MF sob o ne

lnscrição Estadual ns ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entre sijusto e avençado, e celebram,

de conformidade com a Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e sua alterações posteriores, o Contrato ne.000

/2021, conÍorme Edital Tomada de Preços n.q 000/2021 do Conselho Escolar , processo n.a sob o

regime de execução empreitada por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas

1. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente a.iuste a conclusão de reforma/ampliação no colégio Estadual ......, na cidade de

......-GO, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital,

independente de transcrição.

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA.

lnserir os serviços aqui COPIAR Do PRoJETo BÁSlcO DA INFRAESTRUTURA

2,1 DA CONTRATANTE:

2.1.1 Compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Escolar:

2,1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possÍveis irregularidades ao setor

competente;

2.l.l.2Fiscalizaraqualidadedosserviçosaseremexecutadosedosmateriaisaseremempregados

https://sei'go,gov.br/sei/controlador'php?acao=documento-impíimir-web&acao_origem=aNore_visualizar&id-documento=21864,480&infra-§istem€;6

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem

desenvolvidas encontra-se o ob.ieto por ela ganho nesta licitação'

2 CúUSUIA SEGUNDA- DAS OBRIGAçÔÉS
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2.1.1.3 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no Setor

responsável.

2.1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas

do contrato.

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja

obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento dâs parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fornecer, à CONTRATADA, os

dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

2.L.1.7 PodeÍá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da obra, sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em

desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as determinações da fiscalização, nos

termos do artigo 69, da Lei Federal ns 8.666, de 21,/06/93.

2.1.1.8 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades constatadas
e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiários.

2.2 DA CONTRATADA

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos, a

CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto desta
contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser re.leitado pelo fiscal do contrato, quando
não atender satisfatoriamente;

2.2.1.3 Responsabili2ar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na execução
do presente instrumento;

http§://sei go gov br/sei/controladot- php?ecâo=documento-imprimir-web&acao_origem=arvore_visuahzar&id_documento=21864480&infÍa 
sistema=

32146

05t01t2021

2.1.1.9. A CONTRATANTE nos termos do art. 6, l, da Lei Estadual L9.754/17 , para fins de assinatura de contrato deverá
efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mesmo.

2.2.L.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,
obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE e às
modificações propostas e aprovadas pela coNTRATANTE durante a execução dos serviços;



a)

b)
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2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que venha a

sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em

seu nome agir.

2.2.1.5 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato. Poderá haver a subcontratação parcial,

até o limite de 30% (tÍinta por cento) do valor total do contrato, desde que haja expressa autorização da Autoridade

Competente desta Pasta, Adicionalmente deve ser apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista,

e, o contrato firmado entre a adiudicatáÍia e a empresa subcontratada, conforme item 6.4 do edital.

2.2.L.5.7 A contratada se responsabiliza pela padronização, compâtibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centralizado da subcontratação.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

; ITENS QUE CONSTAM NO PROJETO BÁSICO

2.2.1.7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma da Lei Ns 8.212 de 24.07 .91; (CND e FGTS) e cópia da proposta'

2.2.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e.iurídica e aceito pelâ CoNTRATANTE' no

local da obra ou serviço, parã representá-lo na execução do contrato'

2.2.L.g ACONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de

responsabilidade civil e danos contra terceiros'

2.2.1.10 Manter,,Equipe de Higiene e segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da

2.2.1.11 Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra'

https://sei.go'gov,br/sei/contíolador,php?acao=documento-imprimií.web&acâo.oíigem=arvore_visualÊa.&id_documênto=2,1864480&infÍa-Sistema=6

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato'

2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresêntar os documentos que comprovem sua

regularidade, consoante previsão editalícia;

CONTRATANTE.
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2.2.1.12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.

2.2.1.13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais

2.2.1.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do ne da Tomada de Preços, ne do

Processo Administrativo e, Contrato a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2.2.1.15 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de Empenho, da

Ordem de Serviço ou Fornecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes
desta Pasta, independente de notificação.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como estrita
obediência às prescriçôes e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados como parte
integrante do presente contrato.

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e
símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.5 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para
o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas,
especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal ns 8.666/93.

2.6 A coNTRATADA é responsável em ter, obrigatoriamente, profissional habilitado na execução de serviços de
modalidade elátrica, quando houver "lNST. ELET./SUBESTAçÃ0", os serviços deverão ser executados de acordo com
as atribuições constantes no Decreto Federal n.90.922/85, Resolução n.218/73 e Resolução n. 1010/2005.

2 6.1 No ato da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá comprovar por meio de contrato de Serviço do
profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica.

2'7 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica, quando
houver "lnstalação da Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes do
Decreto Federal n.23.569/33; Decreto Federal n.90.922/85, Resolução n.278/73 e Resolução n. 1010/2005.

2'8 Em atendimento a lnstrução Normativa np oo7/20!74A8/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os procedimentos e
requisitos mÍnimos a serem seguidos nos contratos de terceirização dos serviçqg realizados pela Administração
Pública Estadual, relacionado .o .rrprir"r,to E, tlãiiãIlÇulamentadoras de segurança e saúde no Trabalho,
a empresa Contratada deverá fornecer ao órgão Contratante:

https://sêi'go gov br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-oÍigem=aívore-visualizar&id_documento=2 
í g&14g0&inía sistema=
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I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-7da Portaria

!.214178 - MrE;

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (A5O) atualizados de todos os empregados que desempenharão suas

funções nas dependências do Órgão, nos moldes da NR-7 da Portaria 3.214/78 - MTE;

III - cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Portariâ

3.274178 - MÍí;

IV - cópia do programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção (PCMAT),nos moldes da

NR-18 da ?ortaÍia 3.214178 io MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a execução de serviços de

construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

- Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra forma de registro)

da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de Serviços (geral e/ou

específicai) fornecidas a cada um dos tiabalhadores, conforme exigências da NR 01 do MTE ou NR específica sobre a

atividade a ser realizada;

vl - cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em conformldade

com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco' tais

como: eletricidade (NR-10 sjsico e sEp quando aplicável), máquinas e equipamentos (NR 12), espaço confinado (NR

33), trabalho em altura (NR 35) e outros;

vll - cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI fornecidos aos trabalhadores'

conforme exigências da NR 06 do MTE;

VIII - Cópias das Fichas de lnformações de segurança de Produto Químico (FlsPQ) de todos os produtos químicos

utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do Orgão Contratante'

2.g.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, em até 20 (vinte) dias após a

assinatura do contrato, ao contratante, que os encaminhará imediatamente ao seu serviço de segurança e saúde no

Trabalho do Servidor público (sESMT público) para avaliação e validação por meio de parecer técnico, quanto ao

atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento

dos documentos.

2.g.2 Não havendo sEsMT público no órgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste artigo

devemserencaminhadosàGerênciadeSaúdeePrevenção-GESPREdaSEADparaavaliaçãoevalidação.

2.g.3 os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela, contratante, mediante a

apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do Órgão contratante ou pelo ÓrBão Gestor da Política

de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE da SEAD'

https/sei,go,gov,br/seÚcontrolador'php?acâo=documento-imprimiÍ-web&acao_origem=arvore-visualizar&id-documento=218&4480&infía_sistema=6
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2.9 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3e da Instrução Normativa ne 007I2OU-GAB/SEGPLAN, a empresa

Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências legais:

- Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT),conforme

determinações da NR-4 da Portaria 3 .214/78 ou conforme necessidade detectada pelo SESMT Público, sendo que neste

último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da renovaçooE3o ou aditivo do contrato e será inserida no modelo
padronizado aplicável à espécie;

II - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme determinações da NR-5 da

Portaria 3.2L4/78;

III- Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e
funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos
mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ atividades de risco dentro do que determina a
NR-6, da Portaria 3.2L4/78 do MfE;

IV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados
nas dependências ou a serviço do Órgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os
trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos
inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do
MTE;

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, sendo necessário,
solicitar o auxílio do órgão contratante;

VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de lnsalubridade e/ou periculosidade conforme NR-15 eNR-16 da
Portaria 3.214178 - MTE;

https://sei.9o.gov. br/sei/contÍolador.php?acao=documênto-imprimir-web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=218644g0&infta 
sisteme=

X - Providenciar a elaboração das documentãções exigidas parâ os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabâlho
em altura (NR 35), espaço confinado (NR 33), eletricidade (NR-10 Básico e SEp quando aplicável), máquinas e
equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regula mentadoras do MTE;

36146

VIII - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (ppp), de todos os empreBados que
desempenham atividades no órgão, conforme legislação previdenciária vigente;

IX - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas ppRA e/ou pCMATe PCMSO
para as atividades / serviços contratados;
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XI - Apresentar ao SESMT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASOldos

empregados em atividade.

2.9.1 É de responsabilidade da pessoa jurídica contratada, apresentar ao SESMT Público do Órgão Contratante ou,

quando não houver, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo, no prazo

máximo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados pelo Órgão e anualmente, a contar da

data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do Íinal do contrato, caso seja inferior a

um ano.

3. CúUSULA TERCEIRA

REAJUSTAMENTO

DO PREçO E CONDIçÕES DE PAGAMENTO E

3.1 DO PAGAMENTO

3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices econômicos

oficiais, de acordo com as normas lega-is e de mercado, lNpc (Índice Nacional de preço ao consumidor, da Fundação

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (índice Geral de Preços de

mercado), da Fundação Getúlio vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Governo Federal

que regula a variação de valor dos serviços, no período'

3.1.3 o contratante pagará, à contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que

as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos ânexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3.3certidãoNegativadeDébitodolss,referenteaomunicípioondeasobrasouserviçosVenhamaserprestados
ou executados

https://sei,go.gov'bí/sei/controiador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvo.e-visuali2ar&id_documento=21864480&infÍa_sistema=6

3.1.1 pelos serviços executados a contratada receberá da CoNTRATANTE Rs" " ' ' ' " '

( ..... . ....... ..'.......... ........) que serão pagos à CONÍRATADA de acordo com o cronograma físico-financeiro' a contar

da certificação de que os serviços foram executados e aceitos, mediante a apresentação da Fatura devidamente

atestada, contendo o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição individualizada dos serviços prestados

com os respectivos valores unitário e total, bem como a apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a .Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal, Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal

devidamente atualizadas, inclusive a do município onde os serviços serão prêstados'
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3.1.3.4 cópia da matrícula - cEl - cadastro Específico lndividual- da obra junto ao INSS;

3.1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e respectiva

folha de pagamento;

3.1.3.6 Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços referentes à fatura
apresentada estão contabilízados.

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à previdência Social.

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital.

3. L.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que comprovem
a sua regularidade fiscal.

3.2 Para o pagamento da 1e medição, a CoNTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item 3.1.3 e seus
subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados.

3.3 os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura, devidamente
atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 3.1.3.1 a 3.1.3.7, deste
instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta)dias para pagamento
será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.4 DO REAJUSTAMENTO

3'4'7 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de apresentação do
orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.g do Edital.
3'4'2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo índice Nacional do custo da
Construção - OBRAS CtVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(t/to)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
l- índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a proposta
se referir.
lo - índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

httpsJ/sei 9o'gov b/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-wêb&acâo-oÍrgeíÍ=arvore_visualizar&id_documento=218644g0&anfÍa 
sisterha=
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4. cúusulÁ euARTA - Dos REcuRsos tlNANCElRos E oRçAMENTÁRPS

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em RS 

-. 
A

classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

4.1.1 No exercÍcio seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos

respectivos orçamentos-Programas, ficando a CoNTRATANTE obrigada a apresentar, nO início de cada exercício a

respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar'

5. CúUSUIA QUINTA- DA VIGÊNCiA, DO PRAZO E DA PRORROGAçÃO

5.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao cronograma FísicoFinanceiro' de forma

que se inicia com a ordem de serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela CoNTRATANTE'

suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu sa|do

remanescente, quando da retomada da obra"

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

5.3 PRORROGAçÃO:

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo' de acordo com a necessidade da

contratante, a Lei Federal ne 8.666/93 e a legislação pertinente

6. CúUSULA SEXTA - DA FISCALIZAçÃO

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIASequencial:204

DenominaçãoCódigoDescrição

2441 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAçÃO

EDUCAçÃO1.2Função

ENSINO MÉDIO362Subfunção

1008 EDUCAçÃO QUE QUEREMOSPrograma

CONSTRUÇÃO, AMPTIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAçÃO DE

UNIDADES ESCOLARES...
2013Ação

INVESTIMENTOS04Grupo de Despesa

100 RECEITAS ORDINÁRIASFonte

APLICAÇÔES DIRETAS90Modalidade Aplicação

https:i/sei,go.gov,br/seícontrolador-php?acao=documento-imprimi.-web&acao.origem=aÍvore-visualizar&id_documento=21864480&infÍa_siStema=6

Unidade Orçamentá ria
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6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de
lnfraestÍutura.

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRA permanentemente disponível para
lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutênção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da
licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4e § 4e; artigo 5o parágrafo único; artigo 8s inciso 1a, 2e e 3e da Resolução

^e 
t.O24, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

6 3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da
CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência
dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

64 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CoNTRATADA deverá
recorrer ao Diário de obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos
decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.5 Serão obrigatoriamente registrado no,,Diário de Obra,,:

6.5.1, PELA CONTRATADA:

6.5.1.1As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de concrusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6 5 1'7 A eventuar escassez de materiar que resurte em dificurdades para a obra ou serviço;

https.//sei'go gov'br/sei/conlrolador'php?acâo=documento-imprimir-web&acâo-origem=arvore-visuatzar&id_documento=218644g0&inÍra_sistema=
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6 4'1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua
concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;
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6,5.2 PELA FISCALIZAçÃO:

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósitO dos lançamentos da contratada no Diário de ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CoNTRATADA, com correspondência simultânea para a

autoridade superior;

CONTRATADA;

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.Toutrosfatosouobservaçõescujoregistrosetorneconvenienteaotrabalhodefiscalização.

7 CúUSUIA SÉTIMA - DA EXECUçÃO

7 .l Para aexecução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor competente da

5EDUC;

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

7.3Noiníciodaobra,aCoNTRATADAdeveráapresentâroDiáriodeobracomTermodeAbertura.

7.3.1Acópiado"Diáriodeobra"quêcomproveesteacompanhamentopelotécnicovinculadoàcontratadaem
epígrafe,faráparteintegrantedaPrestaçãodecontassobapenadenãoprocederaopagâmentodeparcelas,caso
este não esteja em harmonia com o curso da obra'

7.4ApóSoiníciodaobraoDiárionãopoderásairdaUnidadeEscolarsemautorizaçãodaSEDUC.

7.5Apósaverificaçãodaqualidadedosserviçosob,ietodesteed|tal,emconformidadecomaespecificação,oSetor
responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o

7.5 poderá o CoNTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela

contratada,semquaIquerônusparaomesmo,casoessatenhasidoexecutadacomimperíciatécnicacomprovadaou
emdesacordocomasnormas,especificaçõesoucomasdeterminaçõespré-estabelecidasnoPro,ietoBásicoedemais

https://sei.go gov.bÍ/sei/controladoÍ'php?acao=docÚmento-imprimir-web&acao-oÍigem=arvore
visuali2ar&id-documento=2 1 864480&infÍa- sistema=

41146

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser ob.jeto de registro;

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1.1e 6.5.1.2 anteriores;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
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10'1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o
às penalidades legalmente estabelecidas.

10'2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total daobrigação, inclusive no de recusa do adjudicãtário em firmar o contrato, ou ãinda na hipótese de negar-se a efetuar oreforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll -0,3% (três décimos por cento) ao dla, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumpridà;
III - 0,7% (sete décimos p_or cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobreapartê da etapa do cronograma fÍsico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.
10 2'1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas nesta Leis.

l0'3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pelâ Secretaria de Estado de Educação.

https/sei'go 9ov.brl§ey'controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-oÍEem=arvore_visualizaÍ&id_doqrmento=2 
í g&t4go&infÍa_ sistema=
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anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei Federal ne 8666/93 e as normas

da Lei ne 8.078/90.

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

I cúusutA orTAvA- DAs ATTERAçõES

8.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de
formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente
justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto
ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do locai onde os serviços serão realizados, nos termos do §39 do art.
65 da Lei Federal ne.8.666/93, e nos limites fixado5 nq §20 do reíerido artigo.

9 cúusurA NoNA - DA REsclsÃo

9.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, reconhecido os direitos da Administração, com
observância ao arÍ.77 da Lei Federal ns 8.666/93, em atenção ao art. 55, lX da mesma norma:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art. 78 da Lei Federal
ne 8.665/93, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem prejuÍzo das penalidades
pertinentes, aplicando quando cabível, o disposto no § 2e do art. 79 da Lei Federal ns 8.666/93. O descumprimento de
qualquer Cláusula ou simples condição do contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o
estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à cONTRATANTE de rescindi-lo, mediante notificação
expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao
fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia;

Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; Judicialmente, nos termos da

legislação;

10 cúusuLA DÉctMA - DAs sANçÕEs ADMtNtsTRATtvAs
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10.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas dâ Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos exístentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os

princÍpios da ampla defesa e do contraditório.

10.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Conselho Escolar devidamente justificado.

10.6 pela inêxecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art.87 da Lei Federal ne

8.666/93.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante

deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações

legais.

10.8 As sançôes previstas nos incisos t, llt e lV do art. 87 da Lei Federal ne 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no

prazo de 5 (cinco) dais úteis.

10.9 A sanção estabelecida no inciso lv do artigo 87 da Lei Federal ne 8.666/93 é de competência exclusiva do

secretário de Estado de Educação, facultadâ a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação'

10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla deÍesa.

11 CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIçoS

11.1 O recebimento dos serviços será feito pela CoNTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeita

execução, da seguinte forma:

11.1.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado'

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada'

11.1.2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo circunstânciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art 69 da Lei Federal

ne g.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art.69, será contado nOVo prazo' após os ajustes

necessários.

12 CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA_ DA CONCILIAçÃO E MÉD|AçÃO

12.1Ascontrovérsiaseventualmentesurgidasquantoàformalização,execuçãoouencerramentodoaiuste
decorrentesdestalicitação,chamamentopúblicoouprocedimentocongênere,serãosubmetidasàtentativade
conciliação ou mediação no âmbito da câmara de conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual

(CCMA),naÍormadaLeine9.307,de23desetembrode1996edaLêiComplementarEstadualnql44,de24dejulho
de 2018.

13 CúUSUtA OÉCIMA TERCEIRA - DA CúUSULA COMPROMISSÓRIA

l3.losconflitosquepossamsurgirrelativamenteaoajustedecorrentedestalicitação,chamamentopúblicoou
procedimento congênere, ,.rro não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos

patrimoniaisdisponíveis,submetidosàarbitragem,naformadaLeingg.30T,de23desetembrode1996edaLei
complementar Estadual ne L44, de ?4de julhode 2018, elegendo-se desde já para o seu.iulgamento a CÂMARA DE

coNclLrAçÃo, MEoraçÃo e nnárii** ío oor'*rsrRAçÃo ESTADUAL (ccMA), outorgando a esta os poderes para

https]//sei'go,9ovbr/sei/contíolador,php?acao=documento-impÍimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id.documento=21864480&infra-sistema=6



05to1t2021 SEUGOVERNADORIA - 000017565638 - Minuta de Edital

indicar os árbitros e renunciando expressamente à.iurisdição e tutela do Poder Judiciário para.iulgamento desses

conflitos, consoante instrumento em Anexo.

14 CúUSULA DÉqMA SEGUNOA - DO REGISTRO

14.1O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei ns 5.194, de L4/L2166 e Íesolução

425, de 18112/L998, do CONFEA.

15 CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OA RESPONSABITIDADE CIVIT

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra

pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

16 CúUSUIA DÉqMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO

1.6.1O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no artigo

61, parágrafo único, da Lei Federal ne 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

17 cúusutA DÉcrMA qurNTA - DA vrNcutAçÃo

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços ns OOO/2021, vinculando-se ao Processo

ne 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.

13 CúUsUtA DÉCIMA sExTA - Do FoRo

18.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia,
Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso xll, da Lei Federal np 8.666, de 21 de junho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

CONSELHO ESCOLAR em i!*'r'*)i'i, aos _ dias do mês de

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

CONTRATADA:

https://sei go gov.br/sel/controlador'php?â.ao=documento-imprmir-web&acao-crigem=arvore-visualizaÍ&id_documento=21E64480&infra 
sistema=

44146

de 2021.
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TESTEMUNHAS

Nome: RG ne

CP F:

Nome: RG ne:

CP F:

ANEXO 1 DA CONC|LIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL

1 ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou

associada a ele, no tocante a direitos patrlmoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes

(precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por

arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA},

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por

advogados regularmente inscritos na oAB/GO, podendo funcionar em comissões compostas sempre em número

ímpai maior ou lgual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art 14 da Lei complementar

Estadual ne 114, de 24 de.lulho de 2018, sem prejuÍzo da aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível'

1

2

3)

4)

5)

AsededaarbitragemedaprolaçãodasentençaserápreferencialmenteacidadedeGoiânia.

O idloma da Arbitragem será a Língua Portuguesa'

6)

A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento 'iurídico ao mérito

do litígio.

Aolicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento lnterno) da CÂMARA

,l cã*itlruoçao, MEDTAçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃo ESTADUAL

(CCMA),naLein99'307,de23desetembrode1996,naLein913.140,de26dejunhode2015,naLeicomplementar
Estadual n9 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n9 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença

título executivo vinculante entre as partes'

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria Geral do

Estado, rássalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei'

8)AsparteselegemoForodacomarcadeGoiâniaparaquaisquermedidasjudiciaisnecessárias,incluindoaexecuçãoda
sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judrciair p"las paÁe-s deverá ser. imediatamente comunicada à

CÂMARA DE CONC,L'AçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADúINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA)' e não implica e nem

deverá ser interpretaoa comà Lniricia àarbitragem, ne, af"trrá 
" 

e*istáncia, validade e eficácia da presente cláusula

arbitral.

https://sei9o.gov.br/sei/controladoÍ,php?aGâo=documento-imprimií-web&acao-origem=aNore-visualizar&id-documento=21864480&infía_Sistema=5
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em )t*:i't)i't, aos _ dias do mês deCONSETHO ESCOLAR de 2021.

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATADA:

Goiânia, 05 de janeiro de 2021

ieil
àííi

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA BATISTA LAGO, Gerente , em OSIOT/21TL,
às 10:15, conforme art. ze, § 2e, |t, "b,', da Lei L7 .O39lz}lo e art. 3aB, t, do Decreto ne 8.908/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php ?

acao=documento-confeÍir&id-orgao-acesso-externo= 1 informando o código verificador
00O0U565638 e o código CRC 711AD1E 1.
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